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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 
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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL. EMPREGO DAS LETRAS

ORTOGRAFIA OFICIAL
A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-

lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, exclamação, 
ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. Ex: comprimento 

(extensão) X cumprimento (saudação); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, porém são grafadas de maneira diferente. Ex: conserto 

(correção) X concerto (apresentação); cerrar (fechar) X serrar (cortar).

Nos capítulos seguintes serão passadas regras específicas quanto à acentuação e uso da crase, entre outras normas que condizem à 
ortografia oficial do português.  

EMPREGO DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 
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A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)

As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de “S”, 
desde que não sejam seguidos por “NH”
OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

MECANISMOS DE COESÃO E COERÊNCIA
A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-

nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 
Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 

conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)
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CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E  EMPREGO/CORRELAÇÃO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO 

PERÍODO. EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS

ESTRUTURA DAS PALAVRAS
A formação de palavras se dá a partir de processos morfológicos, de modo que as palavras se dividem entre:
• Palavras primitivas: são aquelas que não provêm de outra palavra. Ex: flor; pedra
• Palavras derivadas: são originadas a partir de outras palavras. Ex: floricultura; pedrada
• Palavra simples: são aquelas que possuem apenas um radical (morfema que contém significado básico da palavra). Ex: cabelo; azeite
• Palavra composta: são aquelas que possuem dois ou mais radicais. Ex: guarda-roupa; couve-flor

Entenda como ocorrem os principais processos de formação de palavras:

Derivação
A formação se dá por derivação quando ocorre a partir de uma palavra simples ou de um único radical, juntando-se afixos.
• Derivação prefixal: adiciona-se um afixo anteriormente à palavra ou radical. Ex: antebraço (ante + braço) / infeliz (in + feliz) 
• Derivação sufixal: adiciona-se um afixo ao final da palavra ou radical. Ex: friorento (frio + ento) / guloso (gula + oso)
• Derivação parassintética: adiciona-se um afixo antes e outro depois da palavra ou radical. Ex: esfriar (es + frio + ar) / desgovernado 

(des + governar + ado)
• Derivação regressiva (formação deverbal): reduz-se a palavra primitiva. Ex: boteco (botequim) / ataque (verbo “atacar”)
• Derivação imprópria (conversão): ocorre mudança na classe gramatical, logo, de sentido, da palavra primitiva. Ex: jantar (verbo para 

substantivo) / Oliveira (substantivo comum para substantivo próprio – sobrenomes).

Composição
A formação por composição ocorre quando uma nova palavra se origina da junção de duas ou mais palavras simples ou radicais.
• Aglutinação: fusão de duas ou mais palavras simples, de modo que ocorre supressão de fonemas, de modo que os elementos for-

madores perdem sua identidade ortográfica e fonológica. Ex: aguardente (água + ardente) / planalto (plano + alto)
• Justaposição: fusão de duas ou mais palavras simples, mantendo a ortografia e a acentuação presente nos elementos formadores. 

Em sua maioria, aparecem conectadas com hífen. Ex: beija-flor / passatempo.

Abreviação
Quando a palavra é reduzida para apenas uma parte de sua totalidade, passando a existir como uma palavra autônoma. Ex: foto (fo-

tografia) / PUC (Pontifícia Universidade Católica).

Hibridismo
Quando há junção de palavras simples ou radicais advindos de línguas distintas. Ex: sociologia (socio – latim + logia – grego) / binóculo 

(bi – grego + oculus – latim).
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Combinação
Quando ocorre junção de partes de outras palavras simples ou radicais. Ex: portunhol (português + espanhol) / aborrecente (aborrecer 

+ adolescente).

Intensificação
Quando há a criação de uma nova palavra a partir do alargamento do sufixo de uma palavra existente. Normalmente é feita adicionan-

do o sufixo -izar. Ex: inicializar (em vez de iniciar) / protocolizar (em vez de protocolar).

Neologismo
Quando novas palavras surgem devido à necessidade do falante em contextos específicos, podendo ser temporárias ou permanentes. 

Existem três tipos principais de neologismos:
• Neologismo semântico: atribui-se novo significado a uma palavra já existente. Ex: amarelar (desistir) / mico (vergonha)
• Neologismo sintático: ocorre a combinação de elementos já existentes no léxico da língua. Ex: dar um bolo (não comparecer ao 

compromisso) / dar a volta por cima (superar). 
• Neologismo lexical: criação de uma nova palavra, que tem um novo conceito. Ex: deletar (apagar) / escanear (digitalizar)

Onomatopeia
Quando uma palavra é formada a partir da reprodução aproximada do seu som. Ex: atchim; zum-zum; tique-taque.

CLASSES DE PALAVRAS
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
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CONSTITUIÇÃO. CONCEITO, OBJETO, ELEMENTOS E 
CLASSIFICAÇÕES

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao jurista 
no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se delineia 
toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição 
Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito 
Constitucional, impossível compreendê-la sem antes situar a referi-
da Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento deno-
minado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 
delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notadamen-
te, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites de sua 
atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de normas 
relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. Este objeto 
se relaciona ao conceito material de Constituição. No entanto, há 
uma tendência pela ampliação do objeto de estudo do Direito Cons-
titucional, notadamente em países que adotam uma Constituição 
analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma pa-

cífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto sob 
diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais do 
que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento ju-
rídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-

nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. Nes-
te sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais de poder, 
registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir desse momento, 
incorporados a um papel, já não são simples fatores reais do poder, 
mas que se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. Logo, a 
Constituição, antes de ser norma positivada, tem seu conteúdo de-
limitado por aqueles que possuem uma parcela real de poder na 
sociedade. Claro que o texto constitucional não explicitamente tra-
rá estes fatores reais de poder, mas eles podem ser depreendidos 
ao se observar favorecimentos implícitos no texto constitucional.

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio 
de Janeiro: Lumen Juris, 2001.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não está 

na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes de 
sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será estru-
turado por fatores como o regime de governo e a forma de Estado 
vigentes no momento de elaboração da lei maior. A Constituição 
é o produto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 

norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, de-
terminadas normas, por sua natureza, possuem caráter constitucio-
nal. Afinal, classicamente a Constituição serve para limitar e definir 
questões estruturais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar 
nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei com-
plementar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 
da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-
cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um 
direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como 
lei complementar, na verdade regula o que na Constituição seria 
chamado de elemento limitativo. Para o conceito material de Cons-
tituição, trata-se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode abran-

ger normas que estejam fora do texto constitucional devido ao 
conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é 
definida exclusivamente pelo modo como a norma é inserida no 
ordenamento jurídico, isto é, tudo o que constar na Constituição 
Federal em sua redação originária ou for inserido posteriormente 
por emenda constitucional é norma constitucional, independente-
mente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter mate-
rialmente constitucional, seja formalmente constitucional, apenas 
por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por exemplo, 
o artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, localizado na 
cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evi-
dente que uma norma que trata de um colégio não se insere nem 
em elementos organizacionais, nem limitativos e nem socioideoló-
gicos. Trata-se de norma constitucional no sentido formal, mas não 
no sentido material.

2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de 
Francisco Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.
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Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio 
Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e no 
sistema jurídico brasileiro como um todo não há perfeita correspon-
dência entre regras materialmente constitucionais e formalmente 
constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Consti-

tuição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente exis-

te quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória 
e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, 
surge o costume, que pode gerar a produção de normas morais ou 
jurídicas; contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 en-
tendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a conduta 
humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigente é preciso 
ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a norma que é 
aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. Trata-se 
de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, presente 
no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental da vali-
dade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um siste-
ma de normas com o mesmo fundamento de validade – a existência 
de uma norma fundamental. Não importa qual seja o conteúdo des-
ta norma fundamental, ainda assim ela conferirá validade à norma 
inferior com ela compatível.Esta norma fundamental que confere 
fundamento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença de 
um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo que 
a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-

sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguintes 
elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 

no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 

governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade de 
mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e here-
ditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de for-
ma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Unitário, 
ou descentralizada entre demais entes federativos (União e Esta-
dos, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil adota 
a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre Po-
der Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do Esta-
do, como maior ou menor independência e colaboração entre eles. 
Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o Brasil 
adota o Presidencialismo.

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João 
Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.

4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de poder, 
como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitimação po-
pular, há Democracia, se houver imposição em detrimento do povo, 
há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e es-

truturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites à 
atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que bem 
entender, se sujeitando a determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abran-
ge direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos 
coletivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá in-
terferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são aque-

les que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo
Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual se 

delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que evo-
luiu para um movimento jurídico defensor da imposição de normas 
escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular esta 
limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário fun-
damenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, re-
gulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, 

começa a ser delineada muito antes do combate ao absolutismo 
renascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura grega. 
Na obra do filósofo Sófocles6 intitulada Antígona, a personagem se 
vê em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos homens em 
detrimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte impõe 
que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque havia lutado 
contra o país. Neste sentido, a personagem Antígona defende, ao 
ser questionada sobre o descumprimento da ordem do rei: “sim, 
pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, a deusa que habita com as 
divindades subterrâneas, jamais estabeleceu tal decreto entre os 
humanos; tampouco acredito que tua proclamação tenha legitimi-
dade para conferir a um mortal o poder de infringir as leis divinas, 
nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem a partir de ontem, 
ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode dizer desde quando 
vigoram! Decretos como o que proclamaste, eu, que não temo o 
poder de homem algum, posso violar sem merecer a punição dos 
deuses! [...]”.

Em termos de discussão filosófica, muito se falou a respeito do 
Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, antes da ascensão do 
absolutismo. Desde a filosofia grega clássica, passando pela cons-
trução da civilização romana com o pensamento de Cícero, culmi-
nando no pensamento da Idade Média fundado no cristianismo, 
notadamente pelo pensamento de Santo Agostinho e Santo Tomás 
de Aquino. No geral, compreende-se a existência de normas trans-
cendentais que não precisam ser escritas para que devam ser con-
sideradas existentes e, mais do que isso, consolida-se a premissa 
de que norma escrita contrária à lei natural não poderia ser norma 
válida. 

6 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São 
Paulo: Martin Claret, 2003, p. 96.
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“A estes princípios, que são dados e não postos por convenção, 
os homens têm acesso através da razão comum a todos, e são es-
tes princípios que permitem qualificar as condutas humanas como 
boas ou más – uma qualificação que promove uma contínua vin-
culação entre norma e valor e, portanto, entre Direito e Moral”7. 
Sendo assim, pela concepção de Direito Natural se funda o primeiro 
elemento axiológico do constitucionalismo, que é a limitação do ar-
bítrio estatal.

Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-se à ne-

gação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia de que o rei, so-
berano, tudo poderia fazer quanto aos seus súditos.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monar-
quia da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no iní-
cio do século XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da formação da 
monarquia inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, em uma 
reação às pesadas taxas impostas pelo Rei João Sem-Terra, impu-
seram-lhe a Magna Carta. Referido documento, em sua abertura, 
expõe a noção de concessão do rei aos súditos, estabelece a exis-
tência de uma hierarquia social sem conceder poder absoluto ao 
soberano, prevê limites à imposição de tributos e ao confisco, cons-
titui privilégios à burguesia e traz procedimentos de julgamento ao 
prever conceitos como o de devido processo legal, habeas corpus 
e júri. A Magna Carta de 1215 instituiu ainda um Grande Conselho 
que foi o embrião para o Parlamento inglês, embora isto não signifi-
que que o poder do rei não tenha sido absoluto em certos momen-
tos, como na dinastia Tudor. Havia um absolutismo de fato, mas não 
de Direito. Com efeito, em termos documentais, a Magna Carta de 
1215 já indicava uma ideia contemporânea de constitucionalismo 
que viria a surgir – a de norma escrita com fulcro de limitadora do 
Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profundamente 
pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro do univer-
so, ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as premissas da lei 
natural passaram a ser questionadas, já que geralmente se associa-
vam à dimensão do divino. A negação plena da existência de direi-
tos inatos ao homem implicava em conferir um poder irrestrito ao 
soberano, o que gerou consequências que desagradavam a burgue-
sia. Não obstante, falava-se em Direito Natural do soberano de fazer 
o que bem entendesse, por sua herança divina do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) conside-
rada um marco para o pensamento absolutista, relata com precisão 
este contexto no qual o poder do soberano poderia se sobrepor 
a qualquer direito alegadamente inato ao ser humano desde que 
sua atitude garantisse a manutenção do poder. Maquiavel8 consi-
dera “na conduta dos homens, especialmente dos príncipes, contra 
a qual não há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, se um 
príncipe pretende conquistar e manter o poder, os meios que em-
pregue serão sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, 
pois o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma au-
tocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então que 
negava a exigência do respeito ao Direito Natural no espaço públi-
co. Somente num momento histórico posterior se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa e 

7 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um di-
álogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das 
Letras, 2009, p. 16.

8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. 
São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

Industrial – ainda assim a visão antropocentrista permaneceu, mas 
começou a se consolidar a ideia de que não era possível que o sobe-
rano impusesse tudo incondicionalmente aos seus súditos.

Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos que ocor-

reram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Revolu-
ções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem nestes movi-
mentos todos os principais fatos do século XIX e do início do século 
XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo burguês, o declínio 
das aristocracias fundiárias e o desenvolvimento da consciência de 
classe entre os trabalhadores9.

Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando o 
Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da sociedade 
civil e afirmando que o contrato entre os homens não retiraria o seu 
estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado Montesquieu 
(1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos de Locke e na obra 
O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 
poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece men-
ção o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 D.C.), defendendo que o 
homem é naturalmente bom e formulando na obra O Contrato So-
cial a teoria da vontade geral, aceita pela pequena burguesia e pelas 
camadas populares face ao seu caráter democrático. Enfim, estes 
três contratualistas trouxeram em suas obras as ideias centrais das 
Revoluções Francesa e Americana. Em comum, defendiam que o 
Estado era um mal necessário, mas que o soberano não possuía 
poder divino/absoluto, sendo suas ações limitadas pelos direitos 
dos cidadãos submetidos ao regime estatal. No entanto, Rousseau 
era o pensador que mais se diferenciava dos dois anteriores, que 
eram mais individualistas e trouxeram os principais fundamentos 
do Estado Liberal, porque defendia a entrega do poder a quem re-
almente estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais 
se aproxima da atual concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de exteriori-
zar, dogmatizar, este contrato social celebrado entre a sociedade 
e o Estado. Neste sentido, a Declaração Francesa dos Direitos do 
Homem e do Cidadão de 1789 foi o primeiro passo escrito para o 
estabelecimento de uma Constituição Escrita na França, datada de 
1791; ao passo que a Constituição dos Estados Unidos da Améri-
ca foi estabelecida em 1787, estando até hoje vigente com poucas 
emendas, notadamente por se tratar de texto sintético com apenas 
7 artigos.

Rumos do constitucionalismo
A partir dos mencionados eventos históricos, o constituciona-

lismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não apenas como fator de 
limitação do Poder Estatal, mas como verdadeiro vetor social que 
guia à efetivação de direitos e garantias fundamentais e que busca 
a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

Histórico das Constituições Brasileiras

Constituição Política do Império do Brasil de 25 de março de 
1824

Trata-se do texto constitucional outorgado pelo imperador 
Dom Pedro I após a independência brasileira em 07 de setembro de 
1822. Inicialmente, o imperador havia chamado os representantes 
da província para discutirem o seu texto, mas dissolveu a Assem-
bleia e nomeou pessoas que elaboraram a Carta que posteriormen-
te ele outorgou.

9 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: do 
homem das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert 
E. Lerner e Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.
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Uma de suas principais características é a criação de um Poder 
Moderador, exercido pelo imperador, que controlava os demais po-
deres, conforme o artigo 98 da referida Carta: “O Poder Moderador 
é a chave de toda a organização Política, e é delegado privativamen-
te ao Imperador, como Chefe Supremo da Nação, e seu Primeiro Re-
presentante, para que incessantemente vele sobre a manutenção 
da Independência, equilíbrio, e harmonia dos mais Poderes Políti-
cos”. Sendo assim, criava um Estado imperial, unitário (centralizado 
no imperador). 

Foi a que por mais tempo vigorou no Brasil – 65 anos. Era se-
mirrígida, criando procedimentos diversos de alteração das normas 
constitucionais (única brasileira que teve esta característica). Esta-
belecia o catolicismo como religião oficial (Estado confessional). 
Não permitia que todos votassem, mas apenas os que demonstras-
sem certa renda (sufrágio censitário).

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 24 
de fevereiro de 1891

Foi promulgada por representantes reunidos em Congresso 
Constituinte, presididos pelo primeiro presidente civil do Brasil (Es-
tado presidencialista), Prudente de Moraes, após a queda do Im-
pério, diante da proclamação da República em 15 de novembro de 
1889.

Em termos de modelo político, se inspirou no norte-americano, 
recentemente adotado após a independência das 13 colônias, de-
nominado Estado federalista. Quanto ao modelo filosófico, seguiu 
o positivismo de Augusto Comte (do qual se extraiu o lema “Ordem 
e Progresso”.

O Estado deixa de ser confessional, não mais tendo a religião 
católica como oficial, se tornando um Estado laico. 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 16 
de julho de 1934

Promulgada por uma Assembleia Nacional Constituinte reuni-
da no Rio de Janeiro, a qual elegeu indiretamente Getúlio Vargas 
como Presidente da República. Decorreu de um delicado contexto 
histórico, após a quebra da Bolsa de Nova Iorque em 1929, entran-
do em crise a política do café com leite segundo a qual a indicação 
do Presidente deveria se revezar entre mineiros e paulistas. O pau-
lista Washington Luís, em vez de respeitar a ordem, indicou outro 
paulista, Júlio Prestes, levando os mineiros a lançarem candidato de 
oposição, Getúlio Vargas. Com a Revolução de 1930, Washington 
Luís foi deposto e, após a derrota de São Paulo na Revolução Cons-
titucionalista de 1932, entendeu-se que seria necessário elaborar 
uma nova Constituição.

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
A alteração mais sensível quanto à Constituição anterior consistiu 
na instauração do constitucionalismo social, garantindo expressa-
mente os direitos fundamentais de segunda dimensão ao criar a 
Justiça do Trabalho, colacionar os direitos sociais e assegurar a edu-
cação fundamental gratuita, bem como estabelecendo o direito de 
voto da mulher.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 10 de novembro 
de 1937

Sob o argumento de que um golpe comunista estaria se infil-
trando no país (plano Cohen), Getúlio Vargas ab-rogou a Constitui-
ção de 1934 e outorgou a Carta de 1937. Sendo assim, trata-se de 
Constituição outorgada, fruto da concepção ideológica totalitária 
do integralismo. Esta Constituição foi apelidada de polaca, por ser 
influenciada pela Constituição totalitária da Polônia e por sua ori-
gem espúria, não genuína. 

O federalismo foi mantido na teoria, mas na prática o que se 
percebia era a intervenção crescente da União nos Estados-mem-
bros pela nomeação dos interventores federais. Também a sepa-
ração dos poderes se torna uma falácia, mediante a transferência 
de ampla competência legislativa ao Presidente e a conferência de 
poder a este para dissolver a Câmara dos Deputados e colocar em 
recesso o Conselho Federal. Neste sentido, na vigência desta Carta 
a atividade legislativa passou a se dar predominantemente pelos 
decretos-leis (ato legislativo do Presidente com força de lei federal), 
restando em recesso o Congresso Nacional.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro 
de 1946

Em 29 de outubro de 1945 um golpe militar derrubou a ditadu-
ra de Vargas, depondo o então Presidente, que havia iniciado ten-
tativas de restabelecer a alternância de poder, como a autorização 
de funcionamento dos partidos políticos, mas que após uma onda 
de manifestações para sua permanência parecia relutante (que-
remismo). Ao final de 1945 foram realizadas eleições diretas, que 
levaram ao poder o General Eurico Gaspar Dutra, candidato do Par-
tido Social Democrático contra o candidato da União Democrática 
Nacional, Brigadeiro Eduardo Gomes.

Foi convocada Assembleia Nacional Constituinte que promul-
gou a Constituição de 1946 e restabeleceu o Estado Democrático de 
Direito, devolvendo autonomia aos Estados-membros. 

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Logo, o federalismo e a separação dos poderes deixam de ser mera 
fachada. 

Nos anos 50, realizam-se eleições livres e diretas que recon-
duzem Getúlio ao poder, mas agora ele assume num contexto não 
ditatorial, com Poder Legislativo funcionando e Estados-membros 
independentes. Na tentativa de eliminar esta oposição, Getúlio or-
ganiza atentado contra seu líder, Carlos Lacerda, que é frustrado. 
Após, em 1955, Getúlio se suicida no palácio do catete.

Então, é eleito Juscelino Kubitscheck de Oliveira, que cumpre 
com o propósito de transferir a capital do país ao planalto central 
(Brasília). Após seu mandato, é eleito Jânio da Silva Quadros, que 
renuncia numa tentativa de obter mais poderes porque imaginava 
que o Congresso se oporia à sua renúncia para evitar que João Gou-
lart, seu vice, assumisse. Contudo, a renúncia foi aceita, emendan-
do-se a Constituição para colocar João Goulart na posição de chefe 
de Estado e Tancredo Neves na de chefe de governo, mudança que 
foi rejeitada em plebiscito posterior, passando João Goulart a con-
centrar as duas funções no cargo de Presidente da República.

Constituição da República Federativa do Brasil de 24 de janei-
ro de 1967

Diante de iniciativas de João Goulart contra os interesses mili-
tares, é dado golpe em 31 de março de 1964, a princípio apoiado 
pela população. Então, os militares outorgam ato institucional pelo 
qual se revestem de poder normativo, passam a poder caçar parla-
mentares, suspender direitos políticos, restringir direitos e garan-
tias e requerer nomeação de Presidente da República ao Congresso 
Nacional, findando as eleições diretas e livres. O segundo ato insti-
tucional põe o Congresso em recesso e extingue partidos políticos. 

Este Congresso somente é ressuscitado para votar a Constitui-
ção enviada pelo Presidente, homologando-a sem qualquer auto-
nomia. A Constituição é, assim, promulgada, mas não de forma de-
mocrática. Logo, pode ser considerada imposta, outorgada. 



DIREITO CONSTITUCIONAL

5

Em termos meramente teóricos, a Constituição de 1967 man-
tinha o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. Contu-
do, de forma inegável concentrava os poderes na União e no Poder 
Executivo. Em verdade, a Constituição permitia esta concentração 
e intervenção, mas ela era regulamentada por meio dos atos insti-
tucionais, que reformavam a Constituição e derrogavam seus dis-
positivos.

Entre os atos institucionais, destaca-se o denominado ato insti-
tucional nº 5, pelo qual continuaria em vigor a Constituição no que 
não contrariasse este ato, sendo que ele estabelecia uma restrição 
sem precedentes dos direitos individuais e políticos. O AI nº 5 foi 
uma resposta ao movimento de contestação ao sistema político que 
se fortalecia. 

Em 17 de outubro de 1969 sobrevém a Emenda Constitucional 
nº 1/69, que altera a Constituição de 1967 de forma substancial, 
a ponto de ser considerada por parte da doutrina e pelo próprio 
Supremo Tribunal Federal como Constituição autônoma. Entre ou-
tras disposições, legalizava a pena de morte, a pena de banimento e 
validava os atos institucionais. Sendo assim, distanciava ainda mais 
o país do modelo democrático.

Histórico e Estrutura da Constituição Federal de 1988
O início da redemocratização do Brasil se deu no governo Gei-

sel, que assumiu a presidência em março de 1974 prometendo dar 
início a um processo de redemocratização gradual e seguro, deno-
minado distensão. A verdade é que a força militar estava desgas-
tada e nem ao menos era mais viável manter o rigoroso controle 
exercido na ditadura. A era do chamado “milagre econômico” che-
gava ao fim, desencadeando-se movimentos de greve em todo país. 
Logo, não se tratou de ato nobre ou de boa vontade de Geisel ou 
dos militares.

No governo Geisel, é promulgada a Emenda Constitucional nº 
11 à Constituição de 1967, revogando os atos institucionais. No iní-
cio do governo seguinte, de Figueiredo, é promulgada a Lei da Anis-
tia, retornando os banidos ao Brasil. 

A primeira eleição neste contexto de redemocratização foi in-
direta, vencida por Tancredo Neves, que adoeceu antes de assumir, 
passando a posição a José Sarney. No governo Sarney foi convocada 
a Assembleia Constituinte, que elaborou a Constituição Federal de 
1988.

Com efeito, após um longo período de 21 anos, o regime militar 
ditatorial no Brasil caiu, deflagrando-se num processo democrático. 
As forças de oposição foram beneficiadas neste processo de abertu-
ra, conseguindo relevantes conquistas sociais e políticas, processo 
que culminou na Constituição de 198810.

“A luta pela normalização democrática e pela conquista do Es-
tado de Direito Democrático começará assim que instalou o golpe 
de 1964 e especialmente após o AI5, que foi o instrumento mais au-
toritário da história política do Brasil. Tomará, porém, as ruas, a par-
tir da eleição de Governadores em 1982. Intensificar-se-á, quando, 
no início de 1984, as multidões acorreram entusiásticas e ordeiras 
aos comícios em prol da eleição direta do Presidente da República, 
interpretando o sentimento da Nação, em busca do reequilíbrio da 
vida nacional, que só poderia consubstanciar-se numa nova ordem 
constitucional que refizesse o pacto político-social”11.

A atual Constituição institucionaliza a instauração de um regi-
me político democrático no Brasil, além de introduzir indiscutível 
avanço na consolidação legislativa dos direitos e garantias funda-
mentais e na proteção dos grupos vulneráveis brasileiros. 

10 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucio-
nal Internacional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.

11 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positi-
vo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

Assim, a partir da Constituição de 1988 os direitos humanos 
ganharam relevo extraordinário, sendo este documento o mais 
abrangente e pormenorizado de direitos fundamentais já adotado 
no Brasil12.

Piovesan13 lembra que o texto de 1988 inova ao disciplinar pri-
meiro os direitos e depois questões relativas ao Estado, diferente 
das demais, o que demonstra a prioridade conferida a estes direi-
tos. Logo, na Constituição de 1988, o Estado não existe para o go-
verno, mas sim para o povo.

Sendo assim, a Constituição Federal de 1988 foi promulgada, 
adotando um Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Destaca-se que a escolha pela forma e pelo sistema de governo foi 
feita pela participação direta do povo mediante plebiscito realizado 
em 21 de abril de 1963, concernente à aprovação ou rejeição de 
Emenda Constitucional que adaptaria a Constituição ao novo mo-
delo. A maioria votou pelo sistema republicano e pelo regime presi-
dencialista, mantendo a estrutura da Constituição de 1988.

A Constituição Federal de 1988 adota a seguinte estrutura:
- PREÂMBULO, que tem a função introdutória ao texto cons-

titucional, exteriorizando a ideologia majoritária da constituinte e 
que, sem dúvidas, tem importância por ser um elemento de inter-
pretação. Há posição que afirme que o preâmbulo tem força nor-
mativa, da mesma forma que existe posição em sentido contrário.

- DISPOSIÇÕES PERMANENTES, divididas em títulos:
Título I – Dos princípios fundamentais;
Título II – Dos direitos e garantias fundamentais;
Título III – Da organização do Estado;
Título IV – Da organização dos Poderes;
Título V – Da defesa do Estado e das instituições democráticas;
Título VI – Da tributação e do orçamento;
Título VII – Da ordem econômica e financeira;
Título VIII – Da ordem social;
Título IX –Das disposições constitucionais gerais.

- DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, que traz disposições de direito 
intertemporal que têm por finalidade básica regulamentar a transi-
ção de um sistema constitucional para outro.

Além disso, também compõem o bloco de constitucionalidade 
em sentido estrito, isto é, são consideradas normas constitucionais:

- EMENDAS CONSTITUCIONAIS, que decorrem do Poder Consti-
tuinte derivado, reformando o texto constitucional.

- TRATADOS SOBRE DIREITOS HUMANOS APROVADOS NOS 
MOLDES DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004 (art. 5º, §2º, 
CF), isto é, como se emenda constitucional fosse, em 2 turnos no 
Congresso Nacional por 3/5 do total dos membros de cada Casa.

SUPREMACIA DA CONSTITUIÇÃO

Controle de constitucionalidade é um exercício de verificação 
de compatibilidade entre um ato jurídico de qualquer natureza, 
mas principalmente normativo, com relação à Constituição Federal, 
de modo que a ausência de adequação deste ato jurídico quanto ao 
texto constitucional gera a declaração de inconstitucionalidade e, 
por consequência, o afastamento de sua aplicabilidade. 

12 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucio-
nal Internacional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.

13 Ibid., p. 21-37.
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 FONTES DO DIREITO PENAL

Características e Fontes do Direito Penal
Conforme lecionam André Estefam e Victor Eduardo Rios 

Gonçalves as Fontes do direito são a origem das normas jurídicas.
As Dividem-se em: fontes materiais, substanciais ou de pro-

dução, as quais indicam o órgão encarregado da produção do Di-
reito Penal; e fontes formais, de conhecimento ou de cognição, 
correspondem às espécies normativas (em sentido lato) que po-
dem conter normas penais. 

Fontes materiais, substanciais ou de produção 
No ordenamento jurídico brasileiro , somente a União possui 

competência legislativa para criar normas penais (CF, art. 22, I). 
A Carta Magna, em seu parágrafo único, ao dispor que “lei 

complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre ques-
tões específicas das matérias relacionadas neste artigo” trouxe 
uma inovação ao nosso ordenamento jurídico. 

Trata-se de competência legislativa suplementar, de ordem fa-
cultativa, que poderá ser instituída a critério da União. Conforme 
já destacamos nesta obra, desde a promulgação da Carta Política 
vigente não se fez uso dessa prerrogativa. Se isto vier a ocorrer, di-
versos limites deverão ser observados, não só formais, como a ne-
cessidade de edição de lei complementar autorizadora, fixando as 
questões específicas a serem abordadas, senão também materiais.

 Aos Estados (e ao Distrito Federal, a quem igualmente socorre 
a competência suplementar), será vedado disciplinar temas fun-
damentais de Direito Penal, notadamente aqueles ligados à Parte 
Geral. A lei local, ainda, deverá manter-se em harmonia com a fede-
ral, estabelecendo-se entre ambas uma relação de regra e exceção, 
cumprindo que esta seja plenamente justificada diante de pecu-
liaridades regionais. Os Estados e o Distrito Federal poderão, para 
regular temas específicos, definir condutas como infrações penais 
e impor-lhes a respectiva pena, sem jamais afrontar a lei federal, 
inovando apenas no que se refere às suas particularidades.

Fontes formais, de conhecimento ou de cognição 
As fontes formais referem-se às espécies normativas (em sen-

tido lato) que podem conter normas penais (incriminadoras ou 
não incriminadoras). Subdividem-se em imediatas (ou primárias) 
e mediatas (ou secundárias). 

Somente a lei (em sentido estrito) pode servir como fonte 
primária e imediata do direito penal, em face do princípio cons-
titucional da reserva legal, embutido no art. 5º, XXXIX, da CF e 
reiterado no art. 1º do CP. Frise-se, que normas incriminadoras 
deverão obrigatoriamente estar previstas em leis ordinárias ou 
complementares. Admitem-se, no entanto, fontes secundárias ou 
mediatas: são os costumes, ou seja um conjunto de regras sociais 
a que pessoas obedecem de maneira uniforme e constante pela 
convicção de sua obrigatoriedade, de acordo com cada socieda-
de e cultura específica, os princípios gerais de direito premissas 
do direito, e a analogia in bonam partem. Estas fontes somente 
podem servir como base para normas penais permissivas; jamais 
como fundamento de criação ou agravamento de normas penais 
incriminadoras (CF, art. 5º, XXXIX, e CP, art. 1º).

Os princípios gerais do direito e os costumes, portanto, so-
mente incidem na seara da licitude penal, ampliando-a. Os costu-
mes, além disso, representam importante recurso interpretativo, 
sobretudo no tocante aos elementos normativos presentes em 
alguns tipos penais. Anote-se, por derradeiro, que os costumes 
não revogam lei penal (art. 2º, § 1º, da LINDB[5] — Decreto-lei n. 
4.657/42).

 PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO DIREITO PENAL

Princípios Constitucionais do Direito Penal.
A palavra “princípio” pode expressar vários significados, den-

tre os quais, início, origem, base, fundamento, o que regula um 
comportamento, base de uma ciência. Levando estes significados 
para a esfera jurídica podemos considerar que princípios são uma 
ordenação que serve como parâmetro interpretativo para a con-
creta e correta aplicação do direito.

 Os princípios poderão estar explícitos ou implícitos na Cons-
tituição Federal. Os explícitos são os que estão escritos, expressos 
em lei, os implícitos, ainda que não expressos, figuram subenten-
didos no ordenamento jurídico. No direito penal brasileiro encon-
tramos os seguintes princípios:

Dignidade da Pessoa Humana
•  É constitucional explícito Art. 1º, inciso III da Constitui-

ção Federal
• Considerado o princípio vetor, o alicerce, a base de onde 

se emanam os demais princípios.
• A doutrina diverge quanto a Dignidade da Pessoa Humana 

ser um princípio, defendendo a ideia de que seria uma meta a ser 
alcançada no estado democrática de direito (Guilherme Nucci).

• Garantidor da defesa da dignidade do ser humano, pro-
tegendo o indivíduo de ações arbitrárias e indevidas do por parte 
do Estado. Limitador do poder do Estado ou daqueles que detém 
poder sobre outrem.

 Princípio da Legalidade
• É constitucional explícito Art. 5º XXXIX da Constituição 

Federal – Garantia Individual Constitucional
• Art. 1º do Código Penal -
• Estabelece que o Estado deva se submeter ao império da 

Lei. No direito Penal desdobra-se em outros dois princípios, o da 
Reserva Legal e o da Anterioridade.

 i. O postulado (sub-princípio) da Reserva Legal significa a ne-
cessidade de Lei Formal que determine o fato típico e a respectiva 
pena, destacando a formalidade legal prevista, só podendo ser 
criados pelo processo legislativo previsto na Constituição Federal.

 II. Princípio da Anterioridade – necessidade de uma lei an-
terior ao fato que se quer punir. “Lex Praevia”. Conhecido pelo 
brocardo latino (criação de Feurbach) “nullun crimem, nulla poe-
na sine lege praevia”

Princípio da Retroatividade da Lei mais Benéfica ou da Irre-
troatividade da Lei Penal

• É constitucional explícito Art. 5º XXXIX da Constituição 
Federal

• Art. 2º parágrafo único do Código Penal
• A Lei penal não pode retroagir salvo quando para bene-

ficiar o Réu. De regra a Lei Penal não retroagirá, porém quando a 
nova lei beneficiar o réu, mesmo que transitada em julgado sen-
tença condenatória, poderá este ser beneficiado.

• Não podemos deixar de abordar o instituto da “abolitio 
criminis”, Art. 2º caput do Código Penal. Ocorre quando um fato 
deixa de ser crime em virtude de lei posterior. Nessa situação, o 
agente não poderá ser ou permanecer condenado, pois o fato, 
anteriormente praticado, deixou de ser crime. Apagam-se assim 
os efeitos penais, persistindo os civis (ex. dever de indenizar).

• Será possível combinar leis utilizando as partes mais be-
néficas (parte boa da lei revogada + parte boa da lei nova poste-
rior) a determinado fato sob a égide do princípio da retroatividade 
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da lei mais benéfica. Há posições doutrinárias contrárias (Nelson 
Hungria) sob o argumento de que estaríamos frente a uma tercei-
ra Lei “lex tertia” e, nesse sentido, estaria o Juiz legislando, inva-
dindo um poder que não lhe compete. Os que aceitam a hipótese 
( argumentam que não seria a criação de uma terceira lei e sim 
uma integração de leis (Francisco Assis Toledo). Do mesmo modo 
o informativo 525 do STF que aplicou a integração de duas leis 
(art. 12 da Lei 6368/76 com o Art. 33 § 4º da Lei 11343/06) utili-
zando-se dos princípio da retroatividade benéfica e da ultrativida-
de da lei penal. Nesta situação foi utilizado a pena do art. 12 que 
era menor integrada com o § 4º do Art.33 admitindo a redução 
de 2/3 da pena.

Princípio da Personalidade ou (Princípio da Responsabilida-
de Pessoal, Princípio da Pessoalidade da Pena, da Intransmissi-
bilidade)

• É constitucional explícito Art. 5º XLV da Constituição Fe-
deral

• Significa que a lei não poderá ultrapassar a pessoa do 
condenado. Não podem os seus familiares, seus herdeiros res-
ponder por algo que não fizeram.

• Não se inserem neste princípio a indenização civil e o 
confisco de produto do crime.

Princípio da Individualização da Pena
• É constitucional explícito Art. 5º XLVI da Constituição Fe-

deral
• A pena não deve ser padronizada, o que significa seguir 

os parâmetros da lei, mas considerando as circunstâncias indivi-
duais do agente bem como as do fato em si. Objetivamente cada 
um terá a pena exata que lhe cabe.

Princípio da Humanidade (Princípio da Humanidade das Pe-
nas)

• É constitucional explícito Art. 5º, III, XLVI, XLVII e XLIX da 
Constituição Federal

• Decorre também da Declaração dos Direitos do Homem 
- ONU (1948), do Pacto de San José da Costa Rica.

• O Direito Penal deve tratar com benignidade vislumbran-
do sempre a coletividade social. Seria inaceitável tratar de forma 
desumana o indivíduo mesmo quando tenha sido condenado por 
transgredir o ordenamento penal.

• Não se admitem penas cruéis como as penas de caráter 
perpétuo, de morte (salvo em caso de guerra declarada), de tra-
balhos forçados, de banimento ou toda e qualquer pena de casti-
gos corporais.

•  Qualquer pena que possa atingir a condição físico -psi-
cológica do ser humano é inconstitucional (Zaffaroni).

• Este princípio não vem sendo cumprido na atualidade 
brasileira. O simples fato do não cumprimento da Lei de Execu-
ções Penais demonstra esta realidade. A conseqüência é que o 
STF e o STJ têm mitigado, relativizado alguns institutos da LEP por 
não haver possibilidade de cumprimento. Exemplo é a possibilida-
de de prisão domiciliar na falta de albergue para cumprimento da 
sua pena no regime semi-aberto (Informativo nº 512 do STF- Não 
pode o Estado impor regime prisional mais rigoroso do que a pena 
permite). 

Princípio da Intervenção Mínima
• É princípio implícito também conhecido como da subsi-

diariedade ou da fragmentariedade. Alguns autores dizem que a 
Intervenção Mínima se subdivide em duas dimensões, a subsidia-
riedade e fragmentariedade.

• O Princípio da subsidiariedade traz a idéia de que o di-
reito penal só deverá ser utilizado quando não houver alternativa, 
quando já tiverem se esgotado todas as outras hipóteses de solu-
ção, afirmando ser o direito penal a “ultima ratio”

• O Direito Penal não deve ser a primeira opção “prima ra-
tio”, existem outros ramos do direito preparados para solucionar 
as lides, as desavenças, compondo-as sem maiores consequên-
cias. 

• Na dimensão da Fragmentariedade interessa ao direito 
Penal punir as ações mais graves praticadas contra os bens jurídi-
cos mais importantes, aquelas verdadeiramente lesivas a vida em 
sociedade. É constante nos julgados do STF e do STJ a utilização 
da Fragmentariedade como razão para a aplicação do Princípio da 
Insignificância.

Princípio da Culpabilidade (Princípio da Responsabilidade 
Subjetiva).

•  Art. 18 do Código Penal
• Ninguém poderá ser punido se não houver agido com 

dolo ou culpa. A responsabilidade no direito penal deverá ser sub-
jetiva “nullun crimem cine culpa”. O parágrafo do Art. 18 do Códi-
go Penal ainda estabelece que, ninguém poderá ser punido se não 
agir com dolo, salvo se houver previsão expressa em lei. De regra 
só se pune aquele que agiu com dolo, a condenação por crime 
culposo é exceção e só cabe quando prevista em lei.

• É uma exigência do estado democrático de direito. Inad-
mitindo a responsabilidade penal objetiva (que dispensa o exame 
do elemento subjetivo, culpando o sujeito pelo mero nexo causal 
de sua conduta).

• Em hipóteses extremas previstas em lei se aceita a res-
ponsabilidade penal objetiva.

Princípio da Taxatividade
• As leis Penais devem ser claras, precisas e bem elabo-

radas de forma que seus destinatários possam compreendê-las, 
Não podem aqueles que devem cumprir a Lei terem dúvidas pelo 
modo como foram elaboradas. Não se admite a criação de tipos 
que contenham conceitos vagos ou imprecisos.

• Impõe-se ao Poder Legislativo, na elaboração das leis, 
que redija tipos penais com a máxima precisão de seus elemen-
tos. É nitidamente decorrente da legalidade, logo, Constitucional 
Implícito.

Princípio da Proporcionalidade (Princípio da Proibição do 
Excesso)

• Princípio implícito, embora não esteja expresso na cons-
tituição, está nos fundamentos da Constituição Federal que em 
seu artigo 1º, III como forma de garantir a dignidade da pessoa 
humana e também nos objetivos da República Federativa do § 2º 
do art. 5º .

• Por esse princípio, a aplicação de uma pena deve es-
tar adequada, de acordo com a gravidade da infração penal. O 
“quantum” de pena deve ficar estabelecido de forma proporcio-
nal à gravidade do delito cometido. Não se pode aceitar o exage-
ro, tampouco a generosidade da pena, ela deve ser proporcional.

Princípio da Vedação da Punição pelo mesmo Fato
• Previsão implícita na Convenção Americana de Direitos 

Humanos.
• Conhecido como “ne bis in idem” e significa que nin-

guém deve ser processado e punido duas vezes pela mesma in-
fração penal.
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• Este princípio veda a dupla incriminação, assim, não se 
pode punir alguém duas vezes pelo mesmo fato. Encontra-se fun-
damento no artigo 8.º, 4 da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos: “O acusado absolvido por sentença passada em julgado 
não poderá ser submetido a novo processo pelos mesmos fatos”.

APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE 
E DA ANTERIORIDADE. A LEI PENAL NO TEMPO E NO 

ESPAÇO. TEMPO E LUGAR DO CRIME. LEI PENAL EXCEP-
CIONAL, ESPECIAL E TEMPORÁRIA. TERRITORIALIDA-
DE E EXTRATERRITORIALIDADE DA LEI PENAL. PENA 

CUMPRIDA NO ESTRANGEIRO. EFICÁCIA DA SENTENÇA 
ESTRANGEIRA. CONTAGEM DE PRAZO. FRAÇÕES NÃO 
COMPUTÁVEIS DA PENA INTERPRETAÇÃO DA LEI PE-
NAL.  ANALOGIA. IRRETROATIVIDADE DA LEI PENAL. 

CONFLITO APARENTE DE NORMAS PENAIS

Interpretação da Lei Penal
A interpretação é medida necessária para que compreenda-

mos o verdadeiro sentido da norma e seu alcance.
Na interpretação, há lei para regular o caso em concreto, as-

sim, apenas deverá ser extraído do conteúdo normativo sua von-
tade e seu alcance para que possa regular o fato jurídico.

1. Interpretação quanto ao sujeito
Autêntica ou legislativa- aquela fornecida pela própria lei 

(exemplo: o art. 327 do CP define quem pode ser considerado 
funcionário público para fins penais);

Doutrinária ou científica- aquela aduzida pelo jurista por 
meio de sua doutrina;

Jurisprudencial- é o significado da lei dado pelos Tribunais 
(exemplo: súmulas) Ressalte-se que a Exposição dos Motivos do 
Código Penal configura uma interpretação doutrinária, pois foi 
elaborada pelos doutos que criaram o Código, ao passo que a Ex-
posição de Motivos do Código de Processo Penal é autêntica ou 
legislativa, pois foi criada por lei.2. Interpretação quanto ao modo

- gramatical, filológica ou literal- considera o sentido literal 
das palavras;

- teleológica- se refere à intenção objetivada pela lei (exem-
plo: proibir a entrada de acessórios de celular, mesmo que a lei se 
refira apenas ao aparelho);

- histórica- indaga a origem da lei;
- sistemática- interpretação em conjunto com a legislação em 

vigor e com os princípios gerais do direito;
- progressiva ou evolutiva- busca o significado legal de acor-

do com o progresso da ciência.

Interpretação quanto ao resultado
- declarativa ou declaratória- é aquela em que a letra da lei 

corresponde exatamente àquilo que a ela quis dizer, sem restrin-
gir ou estender seu sentido;

- restritiva- a interpretação reduz o alcance das palavras da lei 
para corresponder à intenção do legislador;

- extensiva- amplia o alcance das palavras da lei para corres-
ponder à sua vontade.

Interpretação sui generis
A interpretação sui generis pode ser exofórica ou endofórica. 

Veja-se:
- exofórica- o significado da norma interpretativa não está no 

ordenamento normativo (exemplo: erro de tipo);

- endofórica- o texto normativo interpretado empresta o 
sentido de outros textos do próprio ordenamento jurídico (muito 
usada nas normas penais em branco).

Interpretação conforme a Constituição
A Constituição Federal informa e conforma as normas hierar-

quicamente inferiores. Esta é uma importante forma de interpre-
tação no Estado Democrático de Direito.

Distinção entre interpretação extensiva e interpretação ana-
lógica

Enquanto a interpretação extensiva amplia o alcance das pa-
lavras, a analógica fornece exemplos encerrados de forma gené-
rica, permitindo ao juiz encontrar outras hipóteses, funcionando 
como uma analogia in malan partem admitida pela lei.

Rogério Greco fala em interpretação extensiva em sentido 
amplo, a qual abrange a interpretação extensiva em sentido estri-
to e interpretação analógica.

Analogia
Analogia não é forma de interpretação, mas de integração de 

lacuna, ou seja, sendo omissa a lei acerca do tema, ou ainda em 
caso da Lei não tratar do tema em específico o magistrado irá re-
correr ao instituto. São pressupostos da analogia: certeza de que 
sua aplicação será favorável ao réu; existência de uma efetiva la-
cuna a ser preenchida (omissão involuntária do legislador).

Irretroatividade da Lei Penal
Dita o Código Penal em seu artigo 2º:
Art. 2.“Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória”. 

O parágrafo único do artigo trata da exceção a regra da irre-
troatividade da Lei, ou seja, nos casos de benefício ao réu, ainda 
que os fatos já tenham sidos decididos por sentença condenatória 
transitada em julgado.

Outrossim, o Código dispõe que a Lei Penal só retroagirá em 
benefício do réu. 

Frise-se todavia que tal regra restringe-se somente às normas 
penais.

Do Princípio da Legalidade
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 

pena sem prévia cominação legal.

Princípio: Nullum crimen, nulla poena sine praevia lege

Constituição Federal, art. 5º, XXXIX.
Princípio da legalidade: a maioria dos nossos autores conside-

ra o princípio da legalidade sinônimo de reserva legal.
 
A doutrina, orienta-se maciçamente no sentido de não ha-

ver diferença conceitual entre legalidade e reserva legal. Dissen-
tindo desse entendimento o professor Fernando Capez diz que o 
princípio da legalidade é gênero que compreende duas espécies: 
reserva legal e anterioridade da lei penal. Com efeito, o princípio 
da legalidade corresponde aos enunciados dos arts. 5º, XXXIX, da 
Constituição Federal e 1º do Código Penal (“não há crime sem lei 
anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”) e 
contém, nele embutidos, dois princípios diferentes: o da reserva 
legal, reservando para o estrito campo da lei a existência do crime 
e sua correspondente pena (não há crime sem lei que o defina, 
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nem pena sem prévia cominação legal), e o da anterioridade, exi-
gindo que a lei esteja em vigor no momento da prática da infração 
penal (lei anterior e prévia cominação). Assim, a regra do art. 1º, 
denominada princípio da legalidade, compreende os princípios da 
reserva legal e da anterioridade.

LEI PENAL NO TEMPO; LEI PENAL NO ESPAÇO. EFICÁCIA 
PESSOAL DA LEI PENAL.

A APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Dispõe o Código Penal:

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei
 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 

pena sem prévia cominação legal. 

 Lei penal no tempo
 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. 

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos 
por sentença condenatória transitada em julgado. 

 Lei excepcional ou temporária 
 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

 Tempo do crime
Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.(Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade
 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de conven-

ções, tratados e regras de direito internacional, ao crime come-
tido no território nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de 
natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que 
se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasi-
leiras, mercantes ou de propriedade privada, que se achem, res-
pectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes prati-
cados a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de 
propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no território 
nacional ou em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em 
porto ou mar territorial do Brasil.

 Lugar do crime 
 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que 

ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde 
se produziu ou deveria produzir-se o resultado.

 Extraterritorialidade
 Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
 I - os crimes: 
 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituí-
da pelo Poder Público; 

 c) contra a administração pública, por quem está a seu ser-
viço; 

 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domicilia-
do no Brasil; 

 II - os crimes: 
 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a re-

primir; 
 b) praticados por brasileiro; 
 c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estran-
geiro e aí não sejam julgados. 

 § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira de-
pende do concurso das seguintes condições: 

 a) entrar o agente no território nacional; 
 b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasi-

leira autoriza a extradição; 
 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter 

aí cumprido a pena; 
 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por 

outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais 
favorável. 

 § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido 
por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as 
condições previstas no parágrafo anterior: 

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
 b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

 Pena cumprida no estrangeiro 
 Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena im-

posta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é 
computada, quando idênticas. 

 Eficácia de sentença estrangeira 
 Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei 

brasileira produz na espécie as mesmas consequências, pode ser 
homologada no Brasil para: 

 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e 
a outros efeitos civis; 

 II - sujeitá-lo a medida de segurança.
 Parágrafo único - A homologação depende: a) para os efeitos 

previstos no inciso I, de pedido da parte interessada; 
 b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradi-

ção com o país de cuja autoridade judiciária emanou a sentença, 
ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da Justiça.

 Contagem de prazo 
 Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. 

Contam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum. 
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 Frações não computáveis da pena 
 Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e 

nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, 
as frações de cruzeiro. 

Legislação especial

 Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos 
incriminados por lei especial, se esta não dispuser de modo di-
verso. 

LEI PENAL NO TEMPO
A lei penal não pode retroagir, o que é denominado como 

irretroatividade da lei penal. Contudo, exceção à norma, a Lei po-
derá retroagir quando trouxer benefício ao réu.

Em regra, aplica-se a lei penal a fatos ocorridos durante sua 
vigência, porém, por vezes, verificamos a “extratividade” da lei 
penal. 

A extratividade da lei penal se manifesta de duas maneiras, 
ou pela ultratividade da lei ou retroatividade da lei.

Assim, considerando que a extra atividade da lei penal é o 
seu poder de regular situações fora de seu período de vigência, 
podendo ocorrer seja em relação a situações passadas, seja em 
relação a situações futuras.

Quando a lei regula situações passadas, fatos anteriores a sua 
vigência, ocorre a denominada retroatividade. Já, se sua aplicação 
se der para fatos após a cessação de sua vigência, será chamada 
ultratividade.

Em se tratando de extra-atividade da lei penal, observa-se a 
ocorrência das seguintes situações:

a) “Abolitio criminis” – trata-se da supressão da figura cri-
minosa;

b) “Novatio legis in melius” ou “lex mitior” – é a lei penal 
mais benigna;

Tanto a “abolitio criminis” como a “novatio legis in melius”, 
aplica-se o principio da retroatividade da Lei penal mais benéfica.

A Lei nº 11.106 de 28 de março de 2006 descriminalizou os 
artigos 217 e 240, do Código Penal, respectivamente, os crimes de 
“sedução” e “adultério”, de modo que o sujeito que praticou uma 
destas condutas em fevereiro de 2006, por exemplo, não será res-
ponsabilizado na esfera penal.

Segundo a maior parte da doutrina, a Lei nº 11.106 de 28 de 
março de 2006, não descriminalizou o crime de rapto, previsto 
anteriormente no artigo 219 e seguintes do Código Penal, mas so-
mente deslocou sua tipicidade para o artigo 148 e seguintes (“se-
questro” e “cárcere privado”), houve, assim, uma continuidade 
normativa atípica.

A “abolitio criminis” faz cessar a execução da pena e todos os 
efeitos penais da sentença.

A Lei 9.099/99 trouxe novas formas de substituição de penas 
e, por consequência, considerando que se trata de “novatio legis 
in melius” ocorreu retroatividade de sua vigência a fatos anterio-
res a sua publicação.

c) “Novatio legis in pejus” – é a lei posterior que agrava a 
situação;

d) “Novatio legis incriminadora” – é a lei posterior que cria 
um tipo incriminador, tornando típica a conduta antes considera-
da irrelevante pela lei penal.

A lei posterior não retroage para atingir os fatos praticados na 
vigência da lei mais benéfica (“Irretroatividade da lei penal”). Con-
tudo, haverá extratividade da lei mais benéfica, pois será válida 
mesmo após a cessação da vigência (Ultratividade da Lei Penal).

Ressalta-se, por fim, que aos crimes permanentes e continua-
dos, aplica-se a lei nova ainda que mais grave, nos termos da Sú-
mula 711 do STF.

Do Tempo Do Crime
Artigo 4º, do Código Penal
A respeito do tempo do crime, existem três teorias:
a) Teoria da Atividade – O tempo do crime consiste no mo-

mento em que ocorre a conduta criminosa;
b) Teoria do Resultado – O tempo do crime consiste no mo-

mento do resultado advindo da conduta criminosa;
c) Teoria da Ubiquidade ou Mista – O tempo do crime consis-

te no momento tanto da conduta como do resultado que adveio 
da conduta criminosa.

O Artigo 4º do Código Penal dispõe que:
Artigo 4º: Considera-se praticado o crime no momento da 

ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado 
(Tempus regit actum). Assim, aplica-se a teoria da atividade, nos 
termos do sistema jurídico instituído pelo Código Penal.

O Código Penal vigente seguiu os moldes do Código Penal 
português em que também é adotada a Teoria da Atividade para 
o tempo do crime. Em decorrência disso, aquele que praticou o 
crime no momento da vigência da lei anterior terá direito a apli-
cação da lei mais benéfica. O menor de 18 anos, por exemplo, não 
será considerado imputável mesmo que a consumação ocorrer 
quando tiver completado idade equivalente a maioridade penal. 
E, também, o deficiente mental será imputável, se na época da 
ação era consciente, tendo sofrido moléstia mental tão somente 
na época do resultado.

Novamente, observa-se a respeito dos crimes permanentes, 
tal como o sequestro, nos quais a ação se prolonga no tempo, de 
modo que em se tratando de “novatio legis in pejus”, nos termos 
da Súmula 711 do STF, a lei mais grave será aplicada.

Lei Excepcional ou Temporária (art. 3º do Código Penal)
Lei excepcional é aquela feita para vigorar em épocas es¬pe-

ciais, como guerra, calamidade etc. É aprovada para vigorar en-
quanto perdurar o período excepcional.

Lei temporária é aquela feita para vigorar por determinado 
tempo, estabelecido previamente na própria lei. Assim, a lei traz 
em seu texto a data de cessação de sua vigência.

Nessas hipóteses, determina o art. 3º do Código Penal que, 
embora cessadas as circunstâncias que a determinaram (lei ex-
cepcional) ou decorrido o período de sua duração (lei temporá-
ria), aplicam-se elas aos fatos praticados durante sua vigência. 
São, portanto, leis ultra-ativas, pois regulam atos praticados du-
rante sua vigência, mesmo após sua revogação.

LEI PENAL NO ESPAÇO
Territorialidade
(art. 5º do Código Penal)

Há várias teorias para fixar o âmbito de aplicação da norma 
penal a fatos cometidos no Brasil:

a) Princípio da territorialidade. A lei penal só tem aplicação 
no território do Estado que a editou, pouco importando a nacio-
nalidade do sujeito ativo ou passivo.

b) Princípio da territorialidade absoluta. Só a lei nacional é 
aplicável a fatos cometidos em seu território.
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APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO, NO ESPA-
ÇO E EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS. DISPOSIÇÕES PRELI-

MINARES DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o O processo penal reger-se-á, em todo o território brasi-
leiro, por este Código, ressalvados:

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, 

dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presiden-
te da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

III - os processos da competência da Justiça Militar;
IV - os processos da competência do tribunal especial (Consti-

tuição, art. 122, no 17);
V - os processos por crimes de imprensa. (Vide ADPF nº 130)
Parágrafo único.Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos pro-

cessos referidos nos nos. IV e V, quando as leis especiais que os 
regulam não dispuserem de modo diverso.

Art. 2oA lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem pre-
juízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.

Art. 3oA lei processual penal admitirá interpretação extensiva 
e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios ge-
rais de direito.

LEI PROCESSUAL PENAL NO TEMPO, NO ESPAÇO EEM RELA-
ÇÃO ÀS PESSOAS

Lei Processual Penal no tempo
Ao contrário da lei penal, a lei processual penal no tempo, uma 

vez em vigência, tem aplicação imediata, ou seja, passa a atingir 
todos os processos que ainda se encontram em curso, não impor-
tando situações gravosas que possam ser originadas ao acusado. 
Tal afirmação ocorre em virtude do princípio do efeito imediato ou 
da aplicação imediata. 

Importante esclarecer que os atos praticados anteriormen-
te da nova lei não serão invalidados, em decorrência do princípio 
tempus regit actum. 

Como exemplo: O Código de Processo Penal atualmente é de 
1941. Caso tenhamos um novo Código de Processo Penal em 2019, 
todos os atos praticados na vigência da lei de 1941 continuam vali-
dos, sendo que somente a partir da vigência do Código de 2019 (e 
consequente revogação do Código de 1941) que passarão a serem 
validos os atos com base no novo Código. 

Lei Processual Penal no espaço
A lei processual penal no espaço aplica-se em com base no 

princípio da territorialidade absoluta, ou seja, o processo penal é 
aplicado em todo território brasileiro. 

Como exceção, os tratados, as convenções e as regras de di-
reito internacional podem ser aplicadas, excluindo-se a jurisdição 
pátria. Tal fato acontece por conta da imunidade diplomática, po-
sitivada na Convenção de Viena, aprovado pelo Decreto Legislativo 
nº 103/1964. 

Exemplo: A regra é a aplicação do processo penal para todos 
os crimes praticados em território brasileiro. Porém, uma pessoa 
com imunidade diplomática, como embaixadores, secretários de 
embaixada, familiares, além de funcionários de organizações inter-
nacionais, como a ONU, serão submetidos à lei material (Código 
Penal) de seu país, consequentemente a lei processual penal de seu 
país também. 

INQUÉRITO POLICIAL; NOTITIA CRIMINIS

Inquérito Policial
O inquérito policial é um procedimento administrativo investi-

gatório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente em um 
conjunto de diligências realizadas pela polícia investigativa para 
apuração da infração penal e de sua autoria, presidido pela auto-
ridade policial, a fim de que o titular da ação penal possa ingressar 
em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstancia-
do (ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instaurados 
em caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, a saber, 
as contravenções penais e os crimes com pena máxima não supe-
rior a dois anos, cumulada ou não com multa, submetidos ou não a 
procedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no item 
anterior, é de “procedimento administrativo investigatório”. E, se é 
administrativo o procedimento, significa que não incidem sobre ele 
as nulidades previstas no Código de Processo Penal para o proces-
so, nem os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito policial 
não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese de 
provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas que, 
excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzidas com 
observância do contraditório e da ampla defesa, como uma produ-
ção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração do 
crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação do 
delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”
É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um fato 

delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas espécies:
A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autoridade 

policial toma conhecimento do fato por meio de suas atividades 
corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qualquer desco-
bre uma ossada humana enterrada no quintal de uma casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de um expediente 
escrito (exemplo: requisição do Ministério Público; requerimento 
da vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato delituoso por intermédio do 
auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”
Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 

comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita por 
qualquer pessoa do povo.
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Características do inquérito policial
- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Penal, 

todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, reduzi-
das a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, rubrica-
das pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que o fato de 
ser peça escrita não obsta que sejam os atos produzidos durante 
tal fase sejam gravados por meio de recurso de áudio e/ou vídeo;

Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autorida-
de assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato 
ou exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autoridade 
policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 7º, 
XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Bra-
sil - e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem acesso aos 
atos já documentados nos autos, independentemente de procura-
ção, para assegurar direito de assistência do preso e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e ir-
restrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas nos 
autos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso às 
informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), habeas 
corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido que é o 
mandado de segurança em nome do próprio advogado, já que a 
prerrogativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da 
doutrina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua ca-
racterística da pré-judicialidade, não deve ser sequer mencionado 
nos atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, agora 
contra a lei, tal medida representa criticável óbice a que se descu-
bra mais sobre um cidadão em situações como a investigação de 
vida pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem am-
pla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando da sen-
tença, a se fundar exclusivamente nos elementos de informação 
colhidos durante tal fase administrativa para embasar seu decreto 
(art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta característica, não há 
uma sequência pré-ordenada obrigatória de atos a ocorrer na fase 
do inquérito, tal como ocorre no momento processual, devendo 
estes ser realizados de acordo com as necessidades que forem sur-
gindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial ele 

se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o inquérito 
policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade judicial, 
mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório
Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor probatório 

meramente relativo, pois serve de base para a denúncia e para as 
medidas cautelares, mas não serve sozinho para sustentar sentença 
condenatória, pois os elementos colhidos no inquérito o foram de 
modo inquisitivo, sem contraditório e ampla defesa.”

Grau de Cognição
Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimilhan-

ça, assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a fase de 
inquérito policial. Compete à fase processual a análise probatória 
de autoria.

Identificação criminal
Envolve a identificação fotográfica e a identificação datiloscó-

pica. Antes da atual Constituição Federal, a identificação criminal 
era obrigatória (a Súmula nº 568, STF, anterior a 1988, inclusive, 
dizia isso), o que foi modificado na atual Lei Fundamental pelo art. 
5º, LVIII, segundo o qual o civilmente identificado não será subme-
tido à identificação criminal, “salvo nas hipóteses previstas em lei”.

A primeira Lei a tratar do assunto foi a de nº 8.069/90 (“Es-
tatuto da Criança e do Adolescente”), em seu art. 109, segundo o 
qual a identificação criminal somente será cabível quando houver 
fundada dúvida quanto à identidade do menor.

Depois, em 1995, a Lei nº 9.034 (“Lei das Organizações Crimi-
nosas”) dispôs em seu art. 5º que a identificação criminal de pes-
soas envolvidas com a ação praticada por organizações criminosas 
será realizada independentemente de identificação civil.

Posteriormente, a Lei nº 10.054/00 veio especialmente para 
tratar do assunto, e, em seu art. 3º, trouxe um rol taxativo de delitos 
em que a identificação criminal deveria ser feita obrigatoriamente, 
sem mencionar, contudo, os crimes praticados por organizações 
criminosas, o que levou parcela da doutrina e da jurisprudência a 
considerar o art. 5º, da Lei nº 9.034/90 parcialmente revogado.

Como último ato, a Lei nº 10.054/00 foi revogada pela Lei nº 
12.037/09, que também trata especificamente apenas sobre o 
tema “identificação criminal”. Esta lei não traz mais um rol taxativo 
de delitos nos quais a identificação será obrigatória, mas sim um 
art. 3º com situações em que ela será possível:

A) Quando o documento apresentar rasura ou tiver indícios de 
falsificação (inciso I);

B) Quando o documento apresentado for insuficiente para 
identificar o indivíduo de maneira cabal (inciso II);

C) Quando o indiciado portar documentos de identidade distin-
tos, com informações conflitantes entre si (inciso III);

D) Quando a identificação criminal for essencial para as inves-
tigações policiais conforme decidido por despacho da autoridade 
judiciária competente, de ofício ou mediante representação da 
autoridade policial/promotor de justiça/defesa (inciso IV). Nesta 
hipótese, de acordo com o parágrafo único, do art. 5º da atual lei 
(acrescido pela Lei nº 12.654/2012), a identificação criminal pode-
rá incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil 
genético;

E) Quando constar de registros policiais o uso de outros nomes 
ou diferentes qualificações (inciso V);

F) Quando o estado de conservação ou a distância temporal ou 
da localidade da expedição do documento apresentado impossibi-
litar a completa identificação dos caracteres essenciais (inciso VI).

Por fim, atualmente, os dados relacionados à coleta do perfil 
genético deverão ser armazenados em banco de dados de perfis 
genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal (art. 
5º-A, acrescido pela Lei nº 12.654/2012). Tais bancos de dados de-
vem ter caráter sigiloso, respondendo civil, penal e administrati-
vamente aquele que permitir ou promover sua utilização para fins 
diversos do previsto na lei ou em decisão judicial.
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Aplicação do Princípio da Insignificância no Inquérito Policial
O princípio da insignificância tem origem no Direito Romano. 

E refere-se, então, à relevância ou à insignificância dos objetos das 
lides. Vale analise sobre a relevância jurídica do ato praticado pelo 
autor do delito e sua significância para o bem jurídico tutelado.

No caso do Direito Penal, não se trata de um princípio previsto 
na legislação. É, por outro lado, uma construção doutrinária. E foi 
assimilado, então, pela jurisprudência.

A depender da natureza do fato, os prejuízos ocasionados po-
dem ser considerados ínfimos ou insignificante. E, desse modo, in-
cidir o princípio da bagatela para absolvição do réu.

Nessa perspectiva, dispõe, então, o art. 59 do Código Penal:
Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à 

conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circuns-
tâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime...

Como o Princípio da Insignificância decorre de uma construção 
histórica, doutrinária e jurisprudencial, o Supremo Tribunal Federal 
houve por bem fixar critérios que direcionem a aplicabilidade ou 
não da ‘insignificância’ aos casos concretos. Para tanto, estabele-
ceu os seguintes critérios, de observação cumulativa:

- a mínima ofensividade da conduta do agente;
- a ausência de periculosidade social da ação;
- o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento;
- a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Não há qualquer dúvida de que o princípio da insignificância 
pode ser aplicado pelo magistrado ou tribunal quando verificada a 
presença dos mencionados requisitos autorizadores e se tratar de 
crimes que admitam a sua aplicação.

No entanto, apesar de ainda controverso, a jurisprudência atu-
al vem sendo direcionada no sentido de que não é possível a ana-
lise jurídica da conduta do acusado, em sede de inquérito policial, 
para então aplicar desde logo o princípio da insignificância diante 
de eventual atipicidade da conduta imputada ao autor do ilícito.

Para o STJ, a resposta é negativa. A análise quanto à insignifi-
cância ou não do fato seria restrita ao Poder Judiciário, em juízo, a 
posteriori. Cabe à autoridade policial o dever legal de agir em fren-
te ao suposto fato criminoso. Este entendimento consta do Infor-
mativo 441 do STJ:

A Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus a 
paciente condenado pelos delitos de furto e de resistência, reconhe-
cendo a aplicabilidade do princípio da insignificância somente em 
relação à conduta enquadrada no art. 155, caput, do CP (subtração 
de dois sacos de cimento de 50 kg, avaliados em R$ 45). Asseverou-
-se, no entanto, ser impossível acolher o argumento de que a refe-
rida declaração de atipicidade teria o condão de descaracterizar a 
legalidade da ordem de prisão em flagrante, ato a cuja execução o 
apenado se opôs de forma violenta. 

Segundo o Min. Relator, no momento em que toma conheci-
mento de um delito, surge para a autoridade policial o dever legal 
de agir e efetuar o ato prisional. O juízo acerca da incidência do 
princípio da insignificância é realizado apenas em momento pos-
terior pelo Poder Judiciário, de acordo com as circunstâncias ati-
nentes ao caso concreto. Logo, configurada a conduta típica descri-
ta no art. 329 do CP, não há de se falar em consequente absolvição 
nesse ponto, mormente pelo fato de que ambos os delitos imputa-
dos ao paciente são autônomos e tutelam bens jurídicos diversos. 
HC 154.949-MG, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 3/8/2010.

Indiciamento
O ato de “Indiciar” é atribuir a alguém a prática de uma infra-

ção penal. Trata-se de ato privativo do delegado policial.

Condução Coercitiva no Inquérito Policial
A condução coercitiva é o meio pelo qual determinada pessoa 

é levada à presença de autoridade policial ou judiciária. É comando 
impositivo, que independente da voluntariedade da pessoa, admi-
tindo-se o uso de algemas nos limites da Súmula 11 do Supremo 
Tribunal Federal.

Incomunicabilidade do indiciado preso 
De acordo com o art. 21, do Código de Processo Penal, seria 

possível manter o indiciado preso pelo prazo de três dias, quando 
conveniente à investigação ou quando houvesse interesse da so-
ciedade

O entendimento prevalente, contudo, é o de que, por ser o 
Código de Processo Penal da década de 1940, não foi o mesmo re-
cepcionado pela Constituição Federal de 1988. Logo, prevalece de 
forma maciça, atualmente, que este art. 21, CPP está tacitamente 
revogado.

Prazo para conclusão do inquérito policial
De acordo com o Código de Processo Penal, em se tratando de 

indiciado preso, o prazo é de dez dias improrrogáveis para conclu-
são. Já em se tratando de indiciado solto, tem-se trinta dias para 
conclusão, admitida prorrogações a fim de se realizar ulteriores e 
necessárias diligências.

Convém lembrar que, na Justiça Federal, o prazo é de quinze 
dias para acusado preso, admitida duplicação deste prazo (art. 66, 
da Lei nº 5.010/66). Já para acusado solto, o prazo será de trinta 
dias admitidas prorrogações, seguindo-se a regra geral.

Também, na Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), o prazo é de 
trinta dias para acusado preso, e de noventa dias para acusado sol-
to. Em ambos os casos pode haver duplicação de prazo.

Por fim, na Lei nº 1.551/51 (“Lei dos Crimes contra a Economia 
Popular”), o prazo, esteja o acusado solto ou preso, será sempre de 
dez dias.

E como se dá a contagem de tal prazo? Trata-se de prazo pro-
cessual, isto é, exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do venci-
mento, tal como disposto no art. 798, §1º, do Código de Processo 
Penal.

Conclusão do inquérito policial
De acordo com o art. 10, §1º, CPP, o inquérito policial é con-

cluído com a confecção de um relatório pela autoridade policial, no 
qual se deve relatar, minuciosamente, e em caráter essencialmente 
descritivo, o resultado das investigações. Em seguida, deve o mes-
mo ser enviado à autoridade judicial.

Não deve a autoridade policial fazer juízo de valor no relatório, 
em regra, com exceção da Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), em 
cujo art. 52 se exige da autoridade policial juízo de valor quanto à 
tipificação do ilícito de tráfico ou de porte de drogas.

Por fim, convém lembrar que o relatório é peça dispensável, 
logo, a sua falta não tornará inquérito inválido.

Recebimento do inquérito policial pelo órgão do Ministério 
Público

Recebido o inquérito policial, tem o agente do Ministério Públi-
co as seguintes opções:

A) Oferecimento de denúncia. Ora, se o promotor de justiça é 
o titular da ação penal, a ele compete se utilizar dos elementos co-
lhidos durante a fase persecutória para dar o disparo inicial desta 
ação por intermédio da denúncia;
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B) Requerimento de diligências. Somente quando forem indis-
pensáveis;

C) Promoção de arquivamento. Se entender que o investigado 
não constitui qualquer infração penal, ou, ainda que constitua, en-
contra óbice nas máximas sociais que impedem que o processo se 
desenvolva por atenção ao “Princípio da Insignificância”, por exem-
plo, o agente ministerial pode solicitar o arquivamento do inquérito 
à autoridade judicial;

D) Oferecer arguição de incompetência. Se não for de sua com-
petência, o membro do MP suscita a questão, para que a autorida-
de judicial remeta os autos à justiça competente;

E) Suscitar conflito de competência ou de atribuições. Confor-
me o art. 114, do Código de Processo Penal, o “conflito de compe-
tência” é aquele que se estabelece entre dois ou mais órgãos juris-
dicionais. Já o “conflito de atribuições” é aquele que se estabelece 
entre órgãos do Ministério Público.

Arquivamento do inquérito policial
No arquivamento, uma vez esgotadas todas as diligências cabí-

veis, percebendo o órgão do Ministério Público que não há indícios 
suficientes de autoria e/ou prova da materialidade delitiva, ou, em 
outras palavras, em sendo caso de futura rejeição da denúncia (art. 
395 do CPP) ou de absolvição sumária (397 do CPP), deverá ser for-
mulado ao juiz pedido de arquivamento do inquérito policial. Quem 
determina o arquivamento é o juiz por meio de despacho. O arqui-
vamento transmite uma ideia de “encerramento” do IP. 

Assim, quem determina o arquivamento do inquérito é a auto-
ridade judicial, após solicitação efetuada pelo membro do Ministé-
rio Público. Disso infere-se que, nem a autoridade policial, nem o 
membro do Ministério Público, nem a autoridade judicial, podem 
promover o arquivamento de ofício. Ademais, em caso de ação 
penal privada, o juiz pode promover o arquivamento caso assim 
requeira o ofendido.

Desarquivamento
Quem pode desarquivar o Inquérito Policial é do Ministério Pú-

blico, quando surgem fatos novos. Assim, deve a autoridade policial 
representar neste sentido, mostrando-lhe que existem fatos novos 
que podem dar ensejo a nova investigação. Vejamos o mencionada 
na Súmula 524do STF:

“Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requeri-
mento do promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, 
sem novas provas”.

Trancamento do inquérito policial
Trata-se de medida de natureza excepcional, somente sendo 

possível nas hipóteses de atipicidade da conduta, de causa extintiva 
da punibilidade, e de ausência de elementos indiciários relativos à 
autoria e materialidade. Ou seja, é cabível quando a investigação é 
absolutamente infundada, abusiva, não indica o menor indício de 
prova da autoria ou da materialidade. Aqui a situação é de paralisa-
ção do inquérito policial, determinada através de acórdão proferi-
do no julgamento de habeas corpus que impede o prosseguimento 
do IP. 

Investigação pelo Ministério Público
Apesar do atual grau de pacificação acerca do tema, no sen-

tido de que o Ministério Público pode, sim, investigar - o que se 
confirmou com a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 37/2011, que acrescia um décimo parágrafo ao art. 144 da Cons-
tituição Federal no sentido de que a apuração de infrações penais 
caberia apenas aos órgãos policiais -, há se disponibilizar argumen-
tos favoráveis e contrários a tal prática:

A) Argumentos favoráveis. Um argumento favorável à possi-
bilidade de investigar atribuída ao Ministério Público é a chamada 
“Teoria dos Poderes Implícitos”, oriunda da Suprema Corte Norte-
-americana, segundo a qual “quem pode o mais, pode o menos”, 
isto é, se ao Ministério Público compete o oferecimento da ação 
penal (que é o “mais”), também a ele compete buscar os indícios 
de autoria e materialidade para essa oferta de denúncia pela via 
do inquérito policial (que é o “menos”). Ademais, o procedimento 
investigatório utilizado pela autoridade policial seria o mesmo, ape-
nas tendo uma autoridade presidente diferente, no caso, o agente 
ministerial. Por fim, como último argumento, tem-se que a bem do 
direito estatal de perseguir o crime, atribuir funções investigatórias 
ao Ministério Público é mais uma arma na busca deste intento;

B) Argumentos desfavoráveis. Como primeiro argumento des-
favorável à possibilidade investigatória do Ministério Público, tem-
-se que tal função atenta contra o sistema acusatório. Ademais, 
fala-se em desequilíbrio entre acusação e defesa, já que terá o 
membro do MP todo o aparato estatal para conseguir a condena-
ção de um acusado, restando a este, em contrapartida, apenas a 
defesa por seu advogado caso não tenha condições financeiras de 
conduzir uma investigação particular. Também, fala-se que o Minis-
tério Público já tem poder de requisitar diligências e instauração de 
inquérito policial, de maneira que a atribuição para presidi-lo seria 
“querer demais”. Por fim, alega-se que as funções investigativas 
são uma exclusividade da polícia judiciária, e que não há previsão 
legal nem instrumentos para realização da investigação Ministério 
Público.

Controle externo da atividade policial
O controle externo da atividade policial é aquele realizado pelo 

Ministério Público no exercício de sua atividade fiscalizatória em 
prol da sociedade (art. 127 e 129, II, da Constituição Federal de 
1988) e em virtude de mandamento constitucional expresso (art. 
129, VII, da Constituição Federal de 1988).

Vejamos o que estabelece a norma processual em relação ao 
Inquérito Policial nos termos do Código de Processo Penal.

TÍTULO II
DO INQUÉRITO POLICIAL

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades poli-
ciais no território de suas respectivas circunscrições e terá por fim a 
apuração das infrações penais e da sua autoria. 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não ex-
cluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometi-
da a mesma função.

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será ini-
ciado:

I - de ofício;
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministé-

rio Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver quali-
dade para representá-lo.

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que 
possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos 

e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da in-
fração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profis-
são e residência.
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§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de 
inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da exis-
tência de infração penal em que caiba ação pública poderá, ver-
balmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, 
verificada a procedência das informações, mandará instaurar in-
quérito.

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de 
representação, não poderá sem ela ser iniciado.

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha quali-
dade para intentá-la.

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração pe-
nal, a autoridade policial deverá:

 I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem 
o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos cri-
minais; 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 
liberados pelos peritos criminais; 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e suas circunstâncias;

IV - ouvir o ofendido;
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do 

disposto no Capítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o respec-
tivo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe tenham ou-
vido a leitura;

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acare-
ações;

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo 
de delito e a quaisquer outras perícias;

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo dati-
loscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de ante-
cedentes;

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vis-
ta individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude 
e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e quais-
quer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 
temperamento e caráter.

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas 
idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de 
eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pes-
soa presa. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido 
praticada de determinado modo, a autoridade policial poderá pro-
ceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contra-
rie a moralidade ou a ordem pública.

Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto 
no Capítulo II do Título IX deste Livro.

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só pro-
cessado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, neste caso, rubri-
cadas pela autoridade.

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o 
indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso preventiva-
mente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se 
executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver 
solto, mediante fiança ou sem ela.

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido 
apurado e enviará autos ao juiz competente.

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que 
não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser 
encontradas.

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver 
solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, 
para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo marcado 
pelo juiz.

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que 
interessarem à prova, acompanharão os autos do inquérito.

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou quei-
xa, sempre que servir de base a uma ou outra.

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:
I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessá-

rias à instrução e julgamento dos processos;
II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Minis-

tério Público;
III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autorida-

des judiciárias;
IV - representar acerca da prisão preventiva.
Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no 

§ 3º do art. 158 e no art. 159 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro 
do Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar, 
de quaisquer órgãos do poder público ou de empresas da iniciativa 
privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de suspeitos. 
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, conterá: 

I - o nome da autoridade requisitante; 
II - o número do inquérito policial; e 
III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável 

pela investigação.
Art. 13-B. Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes 

relacionados ao tráfico de pessoas, o membro do Ministério Público 
ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante autorização 
judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/
ou telemática que disponibilizem imediatamente os meios técnicos 
adequados – como sinais, informações e outros – que permitam a 
localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso.(Incluído 
pela Lei nº 13.344, de 2016)

§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento 
da estação de cobertura, setorização e intensidade de radiofrequ-
ência. 

§ 2º Na hipótese de que trata o caput, o sinal: 
I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qual-

quer natureza, que dependerá de autorização judicial, conforme 
disposto em lei; 

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel ce-
lular por período não superior a 30 (trinta) dias, renovável por uma 
única vez, por igual período; 

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será 
necessária a apresentação de ordem judicial.

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial de-
verá ser instaurado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contado do registro da respectiva ocorrência policial. 

§ 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) 
horas, a autoridade competente requisitará às empresas prestado-
ras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibi-
lizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais, 
informações e outros – que permitam a localização da vítima ou dos 
suspeitos do delito em curso, com imediata comunicação ao juiz.

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado 
poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a 
juízo da autoridade.



DIREITO ADMINISTRATIVO

1. Estado, governo e administração pública: conceitos, elementos, poderes e organização; natureza, fins e princípios . . . . . . . . . . . . 01
2. Organização administrativa da União; administração direta e indireta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
3. Agentes públicos: espécies e classificação; poderes, deveres e prerrogativas; cargo, emprego e função públicos; regime jurídico único: 

provimento, vacância, remoção, redistribuição e substituição; direitos e vantagens; regime disciplinar; responsabilidade civil, criminal 
e administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

4. Poderes administrativos: poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder . . . . 42
5. Atos administrativos: conceitos, requisitos, atributos, classificação, espécies e invalidação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44
6. Controle e responsabilização da administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; responsabilidade civil 

do Estado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48



DIREITO ADMINISTRATIVO

1

ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-

vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico. É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas 
leis. São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos 
e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 

Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.
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FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 

os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
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Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIÃO; ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

DECRETO-LEI 200/67
Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

DECRETO-LEI 200/67
Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;

- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 

pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.
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Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-

do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-

trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 

lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-

de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 

O órgão também não se confunde com a pessoa física, o agente 
público, porque congrega funções que este vai exercer. Conforme 
estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.784/99, que disci-
plina o processo administrativo no âmbito da Administração Públi-
ca Federal, órgão é “a unidade de atuação integrante da estrutura 
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da Administração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade jurídica 
própria, já que integra a estrutura da Administração Direta, ao con-
trário da entidade, que constitui “unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica” (inciso II do mesmo dispositivo); é o caso 
das entidades da Administração Indireta (autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indivi-
duais de poderes funcionais repartidos no interior da personalidade 
estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados ór-
gãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersonaliza-
dos, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com terceiros, 
das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, na forma 
legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem personalidade 
jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcionais próprias que, 
quando infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lem-
brar que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capacida-
de processual, acrescenta que “de algum tempo para cá, todavia, 
tem evoluído a ideia de conferir capacidade a órgãos públicos para 
certos tipos de litígio. Um desses casos é o da impetração de man-
dado de segurança por órgãos públicos de natureza constitucional, 
quando se trata da defesa de sua competência, violada por ato de 
outro órgão”. Admitindo a possibilidade do órgão figurar como par-
te processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públicos 
possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito dizer 
que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legitimidade 
para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhando 
a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade pro-
cessual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assembleias 
Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reconhecida 
apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para atuação 
em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 

por lei para a prestação de serviços públicos e executar as ativida-
des típicas da Administração Pública, contando com capital exclusi-
vamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com perso-

nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descen-
tralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direito 
público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de serviços e 
contando com capital oriundo da Administração Direta (ex.: IN-
CRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das au-
tarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-lei nº 6 
016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no artigo 37, XIX, 
da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e obri-
gações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a ins-
tituiu: sendo pública, submete-se a regime jurídico de direito públi-
co, quanto à criação, extinção, poderes, prerrogativas, privilégios, 
sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar o 
próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto administrar a 
respeito das matérias especificas que lhes foram destinadas pela 
pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga de patrimônio 
próprio é necessária, sem a qual a capacidade de autoadministra-
ção não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patrimônio 
próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia entre 
as formas de descentralização administrativa por serviços ou fun-
cional, distinguindo-a da descentralização territorial; o princípio da 
especialização impede de exercer atividades diversas daquelas para 
as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a au-
tarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas próprias 
(surgem como resultado dos serviços que presta) e verbas orça-
mentárias (são aquelas decorrentes do orçamento). Terão liberdade 
para manejar as verbas que recebem como acharem conveniente, 
dentro dos limites da lei que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberdade para 
desenvolver os seus serviços como acharem mais conveniente 
(comprar material, contratar pessoal etc.), dentro dos limites da lei 
que as criou.

Patrimônio: as autarquias são constituídas por bens públicos, 
conforme dispõe o artigo 98, Código Civil e têm as seguintes carac-
terísticas:

a) São alienáveis
b) impenhoráveis;
c) imprescritíveis 
d) não oneráveis.

Pessoal: em conformidade com o que estabelece o artigo 39 
da Constituição, em sua redação vigente, as pessoas federativas 
(União, Estados, DF e Municípios) ficaram com a obrigação de insti-
tuir, no âmbito de sua organização, regime jurídico único para todos 
os servidores da administração direta, das autarquias e das funda-
ções públicas. 

Controle Judicial: as autarquias, por serem dotadas de persona-
lidade jurídica de direito público, podem praticar atos administrati-
vos típicos e atos de direito privado (atípicos), sendo este último, 
controlados pelo judiciário, por vias comuns adotadas na legislação 
processual, tal como ocorre com os atos jurídicos normais pratica-
dos por particulares. 

Foro dos litígios judiciais: a fixação da competência varia de 
acordo com o nível federativo da autarquia, por exemplo, os litígios 
comuns, onde as autarquias federais figuram como autoras, rés, as-
sistentes ou oponentes, têm suas causas processadas e julgadas na 
Justiça Federal, o mesmo foro apropriado para processar e julgar 
mandados de segurança contra agentes autárquicos.
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CRIMES HEDIONDOS (LEI Nº 8.072/1990)

A Lei dos Crimes Hediondos origina-se na Constituição de 1988, 
em seu artigo 5º, inciso XLIII, 

Em 1990, surgiu a lista de crimes hediondos, que classificou 
como inafiançáveis os crimes de extorsão mediante sequestro, la-
trocínio ou seja, roubo seguido de morte e o estupro, negando aos 
autores destes crimes os benefícios da progressão de regime.

O autor do crime hediondo é obrigado a cumprir pena em regi-
me integralmente fechado, salvo no caso do benefício do livramen-
to condicional com 2/3 da pena.

A Lei foi alterada em 1994, através da lei 8.930/1994. A altera-
ção consistiu em incluir o homicídio qualificado na Lei dos Crimes 
Hediondos. 

Atualmente dispõe a Lei acerca do tema:

São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipifi-
cados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, consumados ou tentados: 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 
de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); 
(Redação dada pela Lei nº 13.142, de 2015)

I-A – lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 
2º) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3º), quando pra-
ticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 
da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da For-
ça Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Incluído 
pela Lei nº 13.142, de 2015)

II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o); 
IV - extorsão mediante sequestro e na forma qualificada (art. 

159, caput, e §§ lo, 2o e 3o); 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o); 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o); 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o). 
VII-A – (VETADO) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de pro-

duto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e 
§ 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela Lei no 9.677, de 2 de 
julho de 1998). 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de ex-
ploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 
218-B, caput, e §§ 1º e 2º) (Incluído pela Lei nº 12.978, de 2014).

Assim, nota-se que a Lei de Crimes Hediondos é norma que 
trouxe significativa mudança ao ordenamento, uma vez que o Esta-
do passou a tratar determinados crimes de maior gravidade social 
com maior rigidez, classificando-os como crimes hediondos.

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inci-
so XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos 
tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, consumados ou tentados: (Redação dada pela Lei nº 
8.930, de 1994) (Vide Lei nº 7.210, de 1984)

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 
de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 
homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e 
VIII); (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I-A – lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 
2o) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3o), quando pra-
ticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 
da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da For-
ça Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Incluído 
pela Lei nº 13.142, de 2015)

II - roubo: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 

157, § 2º, inciso V); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 

2º-A, inciso I) ou pelo emprego de arma de fogo de uso proibido 
ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte 
(art. 157, § 3º); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, 
ocorrência de lesão corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 
159, caput, e §§ lo, 2o e 3o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 
1994)

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o); (Redação dada pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 
4o); (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o). (Inciso in-
cluído pela Lei nº 8.930, de 1994)

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de pro-

duto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e 
§ 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela Lei no 9.677, de 2 de 
julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de ex-
ploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 
218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Incluído pela Lei nº 12.978, de 2014)

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato 
análogo que cause perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados 
ou consumados: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 
2.889, de 1º de outubro de 1956; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso 
proibido, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no 
art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório 
ou munição, previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à 
prática de crime hediondo ou equiparado. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilíci-
to de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis 
de: (Vide Súmula Vinculante)

I - anistia, graça e indulto;
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II - fiança. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007)
§ 1o A pena por crime previsto neste artigo será cumprida ini-

cialmente em regime fechado. (Redação dada pela Lei nº 11.464, 
de 2007)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3o Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fun-

damentadamente se o réu poderá apelar em liberdade. (Redação 
dada pela Lei nº 11.464, de 2007)

§ 4o A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 
21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o 
prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de 
extrema e comprovada necessidade. (Incluído pela Lei nº 11.464, 
de 2007)

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segu-
rança máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas a 
condenados de alta periculosidade, cuja permanência em presídios 
estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.

Art. 4º (Vetado).
Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso:
“Art. 83. ..............................................................
........................................................................
V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de con-

denação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado não for 
reincidente específico em crimes dessa natureza.”

Art. 6º Os arts. 157, § 3º; 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º; 213; 
214; 223, caput e seu parágrafo único; 267, caput e 270; caput, to-
dos do Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 157. .............................................................
§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de 

reclusão, de cinco a quinze anos, além da multa; se resulta morte, a 
reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa.

........................................................................
Art. 159. ...............................................................
Pena - reclusão, de oito a quinze anos.
§ 1º .................................................................
Pena - reclusão, de doze a vinte anos.
§ 2º .................................................................
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.
§ 3º .................................................................
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.
........................................................................
Art. 213. ...............................................................
Pena - reclusão, de seis a dez anos.
Art. 214. ...............................................................
Pena - reclusão, de seis a dez anos.
........................................................................
Art. 223. ...............................................................
Pena - reclusão, de oito a doze anos.
Parágrafo único. ........................................................
Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos.
........................................................................
Art. 267. ...............................................................
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.
........................................................................
Art. 270. ...............................................................
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.
.......................................................................”
Art. 7º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte 

parágrafo:
“Art. 159. ..............................................................
........................................................................

§ 4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-autor 
que denunciá-lo à autoridade, facilitando a libertação do seqüestra-
do, terá sua pena reduzida de um a dois terços.”

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no 
art. 288 do Código Penal, quando se tratar de crimes hediondos, 
prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins ou 
terrorismo.

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à 
autoridade o bando ou quadrilha, possibilitando seu desmantela-
mento, terá a pena reduzida de um a dois terços.

Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados 
nos arts. 157, § 3º, 158, § 2º, 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º, 213, 
caput e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, 
214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, to-
dos do Código Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite 
superior de trinta anos de reclusão, estando a vítima em qualquer 
das hipóteses referidas no art. 224 também do Código Penal.

Art. 10. O art. 35 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte reda-
ção:

“Art. 35. ................................................................
Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capítulo serão 

contados em dobro quando se tratar dos crimes previstos nos arts. 
12, 13 e 14.”

Art. 11. (Vetado).
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

ABUSO DE AUTORIDADE (LEI Nº 4.898/1965)

LEI Nº 4.898/1965
(Revogado pela Lei nº 13.869, de 2019) 

Destarte, cumpre ilustrar que a criação dessa lei é garantir que 
ninguém, venha ser vítima de abuso de autoridade e, caso seja víti-
ma, garante-lhe o direito de levar ao conhecimento de autoridade 
competente para defender seus direitos, consoante será verificado 
a seguir.

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a Lei nº 
7.960, de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho 

de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 8.906, de 
4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, e dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, come-
tidos por agente público, servidor ou não, que, no exercício de suas 
funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que lhe tenha 
sido atribuído.
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§ 1º As condutas descritas nesta Lei constituem crime de abuso 
de autoridade quando praticadas pelo agente com a finalidade es-
pecífica de prejudicar outrem ou beneficiar a si mesmo ou a tercei-
ro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal.

§ 2º A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de 
fatos e provas não configura abuso de autoridade.

CAPÍTULO II
DOS SUJEITOS DO CRIME

Art. 2º É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade qual-
quer agente público, servidor ou não, da administração direta, indi-
reta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e de Território, compreendendo, 
mas não se limitando a:

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles equipara-
das;

II - membros do Poder Legislativo;
III - membros do Poder Executivo;
IV - membros do Poder Judiciário;
V - membros do Ministério Público;
VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas.
Parágrafo único. Reputa-se agente público, para os efeitos des-

ta Lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função em órgão ou entidade abrangidos pelo caput 
deste artigo.

CAPÍTULO III
DA AÇÃO PENAL

Art. 3º (VETADO). 
Art. 3º Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública 

incondicionada. (Promulgação partes vetadas)
§ 1º Será admitida ação privada se a ação penal pública não 

for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar 
a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, intervir em 
todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, inter-
por recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, 
retomar a ação como parte principal.

§ 2º A ação privada subsidiária será exercida no prazo de 6 
(seis) meses, contado da data em que se esgotar o prazo para ofe-
recimento da denúncia.

CAPÍTULO IV
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO E DAS PENAS RESTRITIVAS 

DE DIREITOS

Seção I
Dos Efeitos da Condenação

Art. 4º São efeitos da condenação:
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo 

crime, devendo o juiz, a requerimento do ofendido, fixar na senten-
ça o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 
considerando os prejuízos por ele sofridos;

II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou função 
pública, pelo período de 1 (um) a 5 (cinco) anos;

III - a perda do cargo, do mandato ou da função pública.
Parágrafo único. Os efeitos previstos nos incisos II e III do caput 

deste artigo são condicionados à ocorrência de reincidência em cri-
me de abuso de autoridade e não são automáticos, devendo ser 
declarados motivadamente na sentença.

Seção II
Das Penas Restritivas de Direitos

Art. 5º As penas restritivas de direitos substitutivas das privati-
vas de liberdade previstas nesta Lei são:

I - prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas;
II - suspensão do exercício do cargo, da função ou do mandato, 

pelo prazo de 1 (um) a 6 (seis) meses, com a perda dos vencimentos 
e das vantagens;

III - (VETADO).
Parágrafo único. As penas restritivas de direitos podem ser apli-

cadas autônoma ou cumulativamente.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES DE NATUREZA CIVIL E ADMINISTRATIVA

Art. 6º As penas previstas nesta Lei serão aplicadas indepen-
dentemente das sanções de natureza civil ou administrativa cabí-
veis.

Parágrafo único. As notícias de crimes previstos nesta Lei que 
descreverem falta funcional serão informadas à autoridade compe-
tente com vistas à apuração.

Art. 7º As responsabilidades civil e administrativa são inde-
pendentes da criminal, não se podendo mais questionar sobre a 
existência ou a autoria do fato quando essas questões tenham sido 
decididas no juízo criminal.

Art. 8º Faz coisa julgada em âmbito cível, assim como no ad-
ministrativo-disciplinar, a sentença penal que reconhecer ter sido 
o ato praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em 
estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de di-
reito.

CAPÍTULO VI
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 9º (VETADO). 
Art. 9º Decretar medida de privação da liberdade em manifes-

ta desconformidade com as hipóteses legais: (Promulgação partes 
vetadas)

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judiciária 

que, dentro de prazo razoável, deixar de:
I - relaxar a prisão manifestamente ilegal;
II - substituir a prisão preventiva por medida cautelar diversa ou 

de conceder liberdade provisória, quando manifestamente cabível;
III - deferir liminar ou ordem de habeas corpus, quando mani-

festamente cabível.’
Art. 10. Decretar a condução coercitiva de testemunha ou in-

vestigado manifestamente descabida ou sem prévia intimação de 
comparecimento ao juízo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 11. (VETADO).
Art. 12. Deixar injustificadamente de comunicar prisão em fla-

grante à autoridade judiciária no prazo legal:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
I - deixa de comunicar, imediatamente, a execução de prisão 

temporária ou preventiva à autoridade judiciária que a decretou;
II - deixa de comunicar, imediatamente, a prisão de qualquer 

pessoa e o local onde se encontra à sua família ou à pessoa por ela 
indicada;

III - deixa de entregar ao preso, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da 
prisão e os nomes do condutor e das testemunhas;
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IV - prolonga a execução de pena privativa de liberdade, de pri-
são temporária, de prisão preventiva, de medida de segurança ou 
de internação, deixando, sem motivo justo e excepcionalíssimo, de 
executar o alvará de soltura imediatamente após recebido ou de 
promover a soltura do preso quando esgotado o prazo judicial ou 
legal.

Art. 13. Constranger o preso ou o detento, mediante violência, 
grave ameaça ou redução de sua capacidade de resistência, a:

I - exibir-se ou ter seu corpo ou parte dele exibido à curiosidade 
pública;

II - submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento não 
autorizado em lei;

III - (VETADO). 
III - produzir prova contra si mesmo ou contra terceiro: (Pro-

mulgação partes vetadas)
Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem 

prejuízo da pena cominada à violência.
Art. 14. (VETADO).
Art. 15. Constranger a depor, sob ameaça de prisão, pessoa 

que, em razão de função, ministério, ofício ou profissão, deva guar-
dar segredo ou resguardar sigilo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. (VETADO). 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem prossegue com 

o interrogatório: (Promulgação partes vetadas)
I - de pessoa que tenha decidido exercer o direito ao silêncio; 

ou
II - de pessoa que tenha optado por ser assistida por advogado 

ou defensor público, sem a presença de seu patrono.
Art. 16. (VETADO). 
Art. 16. Deixar de identificar-se ou identificar-se falsamente ao 

preso por ocasião de sua captura ou quando deva fazê-lo durante 
sua detenção ou prisão: (Promulgação partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, como respon-

sável por interrogatório em sede de procedimento investigatório de 
infração penal, deixa de identificar-se ao preso ou atribui a si mes-
mo falsa identidade, cargo ou função.

Art. 17. (VETADO).
Art. 18. Submeter o preso a interrogatório policial durante o 

período de repouso noturno, salvo se capturado em flagrante delito 
ou se ele, devidamente assistido, consentir em prestar declarações:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 19. Impedir ou retardar, injustificadamente, o envio de plei-

to de preso à autoridade judiciária competente para a apreciação 
da legalidade de sua prisão ou das circunstâncias de sua custódia:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena o magistrado que, 

ciente do impedimento ou da demora, deixa de tomar as providên-
cias tendentes a saná-lo ou, não sendo competente para decidir 
sobre a prisão, deixa de enviar o pedido à autoridade judiciária que 
o seja.

Art. 20. (VETADO). 
Art. 20. Impedir, sem justa causa, a entrevista pessoal e reser-

vada do preso com seu advogado: (Promulgação partes vetadas)
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem impede o preso, 

o réu solto ou o investigado de entrevistar-se pessoal e reservada-
mente com seu advogado ou defensor, por prazo razoável, antes de 
audiência judicial, e de sentar-se ao seu lado e com ele comunicar-
-se durante a audiência, salvo no curso de interrogatório ou no caso 
de audiência realizada por videoconferência.

Art. 21. Manter presos de ambos os sexos na mesma cela ou 
espaço de confinamento:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem mantém, na 

mesma cela, criança ou adolescente na companhia de maior de 
idade ou em ambiente inadequado, observado o disposto na Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente).

Art. 22. Invadir ou adentrar, clandestina ou astuciosamente, ou 
à revelia da vontade do ocupante, imóvel alheio ou suas dependên-
cias, ou nele permanecer nas mesmas condições, sem determina-
ção judicial ou fora das condições estabelecidas em lei:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 1º Incorre na mesma pena, na forma prevista no caput deste 

artigo, quem:
I - coage alguém, mediante violência ou grave ameaça, a fran-

quear-lhe o acesso a imóvel ou suas dependências;
II - (VETADO);
III - cumpre mandado de busca e apreensão domiciliar após as 

21h (vinte e uma horas) ou antes das 5h (cinco horas).
§ 2º Não haverá crime se o ingresso for para prestar socorro, 

ou quando houver fundados indícios que indiquem a necessidade 
do ingresso em razão de situação de flagrante delito ou de desastre.

Art. 23. Inovar artificiosamente, no curso de diligência, de in-
vestigação ou de processo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, 
com o fim de eximir-se de responsabilidade ou de responsabilizar 
criminalmente alguém ou agravar-lhe a responsabilidade:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem pratica a condu-

ta com o intuito de:
I - eximir-se de responsabilidade civil ou administrativa por ex-

cesso praticado no curso de diligência;
II - omitir dados ou informações ou divulgar dados ou informa-

ções incompletos para desviar o curso da investigação, da diligência 
ou do processo.

Art. 24. Constranger, sob violência ou grave ameaça, funcio-
nário ou empregado de instituição hospitalar pública ou privada a 
admitir para tratamento pessoa cujo óbito já tenha ocorrido, com 
o fim de alterar local ou momento de crime, prejudicando sua apu-
ração:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência.

Art. 25. Proceder à obtenção de prova, em procedimento de 
investigação ou fiscalização, por meio manifestamente ilícito:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem faz uso de pro-

va, em desfavor do investigado ou fiscalizado, com prévio conheci-
mento de sua ilicitude.

Art. 26. (VETADO).
Art. 27. Requisitar instauração ou instaurar procedimento in-

vestigatório de infração penal ou administrativa, em desfavor de 
alguém, à falta de qualquer indício da prática de crime, de ilícito 
funcional ou de infração administrativa:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Não há crime quando se tratar de sindicância 

ou investigação preliminar sumária, devidamente justificada.
Art. 28. Divulgar gravação ou trecho de gravação sem relação 

com a prova que se pretenda produzir, expondo a intimidade ou 
a vida privada ou ferindo a honra ou a imagem do investigado ou 
acusado:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 29. Prestar informação falsa sobre procedimento judicial, 

policial, fiscal ou administrativo com o fim de prejudicar interesse 
de investigado:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. (VETADO).
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Art. 30. (VETADO). 
Art. 30. Dar início ou proceder à persecução penal, civil ou ad-

ministrativa sem justa causa fundamentada ou contra quem sabe 
inocente: (Promulgação partes vetadas) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 31. Estender injustificadamente a investigação, procrasti-

nando-a em prejuízo do investigado ou fiscalizado:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, inexistindo 

prazo para execução ou conclusão de procedimento, o estende de 
forma imotivada, procrastinando-o em prejuízo do investigado ou 
do fiscalizado.

Art. 32. (VETADO). 
Art. 32. Negar ao interessado, seu defensor ou advogado aces-

so aos autos de investigação preliminar, ao termo circunstanciado, 
ao inquérito ou a qualquer outro procedimento investigatório de 
infração penal, civil ou administrativa, assim como impedir a ob-
tenção de cópias, ressalvado o acesso a peças relativas a diligências 
em curso, ou que indiquem a realização de diligências futuras, cujo 
sigilo seja imprescindível: (Promulgação partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 33. Exigir informação ou cumprimento de obrigação, inclu-

sive o dever de fazer ou de não fazer, sem expresso amparo legal:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se utiliza de car-

go ou função pública ou invoca a condição de agente público para 
se eximir de obrigação legal ou para obter vantagem ou privilégio 
indevido.

Art. 34. (VETADO).
Art. 35. (VETADO).
Art. 36. Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de 

ativos financeiros em quantia que extrapole exacerbadamente o va-
lor estimado para a satisfação da dívida da parte e, ante a demons-
tração, pela parte, da excessividade da medida, deixar de corrigi-la:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 37. Demorar demasiada e injustificadamente no exame de 

processo de que tenha requerido vista em órgão colegiado, com o 
intuito de procrastinar seu andamento ou retardar o julgamento:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Art. 38. (VETADO). 
Art. 38. Antecipar o responsável pelas investigações, por meio 

de comunicação, inclusive rede social, atribuição de culpa, antes de 
concluídas as apurações e formalizada a acusação: (Promulgação 
partes vetadas)

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

CAPÍTULO VII
DO PROCEDIMENTO

Art. 39. Aplicam-se ao processo e ao julgamento dos delitos 
previstos nesta Lei, no que couber, as disposições do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e da Lei 
nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. O art. 2º da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º ........................................................................................
...............

....................................................................................................
....................

§ 4º-A O mandado de prisão conterá necessariamente o perí-
odo de duração da prisão temporária estabelecido no caput deste 
artigo, bem como o dia em que o preso deverá ser libertado.

....................................................................................................
.....................

§ 7º Decorrido o prazo contido no mandado de prisão, a au-
toridade responsável pela custódia deverá, independentemente de 
nova ordem da autoridade judicial, pôr imediatamente o preso em 
liberdade, salvo se já tiver sido comunicada da prorrogação da pri-
são temporária ou da decretação da prisão preventiva.

§ 8º Inclui-se o dia do cumprimento do mandado de prisão no 
cômputo do prazo de prisão temporária.” (NR)

Art. 41. O art. 10 da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunica-
ções telefônicas, de informática ou telemática, promover escuta 
ambiental ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial 
ou com objetivos não autorizados em lei:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judicial 

que determina a execução de conduta prevista no caput deste arti-
go com objetivo não autorizado em lei.” (NR)

Art. 42. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 227-A:

“Art. 227-A Os efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados à 
ocorrência de reincidência.

Parágrafo único. A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.”

Art. 43. (VETADO). 
Art. 43. A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 7º-B: (Promulgação partes vetadas)
‘Art. 7º-B Constitui crime violar direito ou prerrogativa de advo-

gado previstos nos incisos II, III, IV e V do caput do art. 7º desta Lei:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.’”
Art. 44. Revogam-se a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, 

e o § 2º do art. 150 e o art. 350, ambos do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

Art. 45. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e 
vinte) dias de sua publicação oficial.

LEI DE TORTURA (LEI Nº 9.455/1997)

Desde os primórdios, a tortura é um crime que sempre esteve 
vinculado a historia do homem. 

Frise-se que apesar de tratar-se de um crime que data de tão 
longo tempo, o mesmo continua sendo um assunto demasiada-
mente atual polêmico.

A Tortura é a imposição de dor física ou psicológica por cruel-
dade, intimidação, punição, para obtenção de uma confissão, infor-
mação ou meramente por prazer da pessoa que tortura. Em pleno 
século XXI, a prática de tortura e de formas cruéis, desumanas e 
degradantes de tratamento permanece difundida e sistemática, 
principalmente no Brasil.

A tortura foi proibida pela Terceira Convenção de Genebra 
(1929) e por convenção das Nações Unidas, adotada pela Assem-
bleia Geral em 10 de dezembro de 1984 por meio da resolução n.º 
39/46. A tortura constitui uma grave violação dos Direitos Humanos
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LEI COMPLEMENTAR Nº 194 DE 13 DE FEVEREIRO DE 
2012 E ALTERAÇÕES

LEI COMPLEMENTAR Nº 194 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012.

Institui o Estatuto dos Militares do Estado de Roraima em 
consonância com as disposições do art. 142, § 3º, inciso X, e art. 

42, § 1º, ambos da Constituição Federal de 1988, artigo 13, inciso 
XVII, e artigos 28 e 29 da Constituição Estadual, e dá outras 

providencias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Rorai-

ma aprovou e eu, nos termos do art. 62, III, da Constituição do 
Estado de Roraima, sanciono a seguinte Lei Complementar:

TITULO I
GENERALIDADES

Art. 1º O presente Estatuto dispõe sobre a situação, obriga-
ções, deveres, direitos, garantias, prerrogativas e atribuições dos 
militares do Estado de Roraima.

Art. 2º A Polícia Militar, instituição permanente, força auxiliar 
e reserva do Exército Brasileiro, organizada com base na hierar-
quia e disciplina militares, subordinada diretamente ao Governa-
dor do Estado de Roraima, tem a competência de realizar o po-
liciamento ostensivo, a preservação da ordem pública, além de 
outras previstas em lei.

Art. 3º O Corpo de Bombeiros Militar, instituição permanen-
te, força auxiliar e reserva do Exército Brasileiro, organizado com 
base na hierarquia e disciplina militares, subordinado diretamen-
te ao Governador do Estado de Roraima, tem como competência 
a coordenação e a execução da defesa civil, a prevenção e o com-
bate a incêndios e perícias de incêndios, além de outras previstas 
em Lei.

Art. 4º Os integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bom-
beiros Militar do Ex-território Federal de Roraima são militares da 
União cedidos ao Estado de Roraima, por força de dispositivo da 
Constituição Federal.

§1º Os militares estaduais encontram-se numa das seguintes 
situações:

I – na ativa:
a) os militares estaduais de carreira;
b) os componentes da Reserva Remunerada, quando convo-

cados.
II – na inatividade:
a) os militares da Reserva Remunerada, que estão sujeitos à 

prestação de serviço ativo mediante convocação e;
b) os Reformados, quando, tendo passado por uma das situa-

ções anteriores, estejam dispensados, definitivamente, da presta-
ção de serviço na ativa, mas continuam a perceber remuneração.

§2º Os militares estaduais de carreira são os que, no desem-
penho voluntário e permanente do serviço militar, têm estabilida-
de assegurada ou presumida.

Art. 5º O serviço Policial Militar e Bombeiro Militar ativo 
consistem no exercício das atividades inerentes a sua Instituição, 
compreendendo todos os encargos e atribuições previstas na le-
gislação em vigor.

Art. 6º A carreira de militar estadual é caracterizada por ati-
vidade continuada e inteiramente devotada às finalidades precí-
puas, denominada atividade militar.

§1º A carreira do militar estadual é privativa do pessoal da 
ativa, iniciando-se com o ingresso nas instituições e obedece a 
sequência de graus hierárquicos previstos nesta Lei.

§ 2º A carreira de oficial militar estadual é privativa de brasi-
leiro nato.

Art. 7º São equivalentes as expressões: “na ativa”, “em ser-
viço ativo”, “da ativa”, “em serviço na ativa”, “em serviço”, “em 
atividade” ou “em atividade militar”, conferidas aos militares es-
taduais no desempenho de cargo, comissão, encargo, incumbên-
cia ou missão, serviço ou atividade militar, ou assim considera-
dos, nas organizações militares, como em outros órgãos da União, 
Estados ou Municípios,  quando previsto em lei ou regulamento.

Art. 8º A condição jurídica dos militares estaduais é definida 
pelos dispositivos constitucionais que lhes forem aplicáveis, por 
esta lei e pela legislação que lhes outorguem direitos, garantias e 
prerrogativas, e lhes imponham deveres e obrigações.

Art. 9º O disposto nesta lei aplica-se, no que couber, aos mili-
tares estaduais da Reserva Remunerada e aos Reformados.

CAPITULO II
DO CONCURSO PÚBLICO E DO INGRESSO

SEÇÃO I
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 10. A Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Ad-
ministração será responsável pela realização de todo o concur-
so público de provas ou de provas e títulos, ficando obrigada a 
contratar instituição de ilibada idoneidade, para o planejamento 
e realização das provas de capacidade intelectual, da análise dos 
títulos, exames médicos, odontológicos, toxicológicos, aptidão fí-
sica e exame psicotécnico.

§1º O Edital do Concurso Público de provas ou de provas e 
títulos, antes de sua publicação, deverá ser aprovado pelos res-
pectivos Comandantes Gerais da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar de Roraima.

§2º Conforme a natureza peculiar da carreira, do cargo, das 
funções e das atividades de militar estadual, não será destinado 
vagas para portadores de deficiência física, devido a incompatibi-
lidade para o exercício da profissão.

Art. 11. O concurso será regionalizado, devendo ser fixada a 
quantidade de vagas no edital do concurso por município ou re-
gião, de acordo com a necessidade de vagas a serem analisadas 
pela Administração.

§1º O militar estadual lotado em município interiorano so-
mente poderá ser remanejado para o município de Boa Vista 
após, no mínimo, cumprir cinco anos de efetivo exercício nos mu-
nicípios do interior do Estado, condicionada a existência de vaga.

§2º No remanejamento de militar entre os municípios, espe-
cialmente para o município de Boa Vista-RR, será utilizado o crité-
rio de maior tempo de efetivo exercício no interior.

§3º Na hipótese de permuta entre militar, poderá haver o re-
manejamento em prazo inferior ao estipulado no §1º deste artigo, 
ficando o militar transferido para o interior obrigado a cumprir o 
restante do prazo, e, aquele transferido para a capital, no prazo 
de 5 (cinco) anos, deverá retornar ao município interiorano onde 
estava lotado para cumprir o restante do prazo previsto no §1º 
deste artigo.

Art. 12. As fases do concurso público constituem-se em qua-
tro etapas:

I - a primeira etapa terá caráter classificatório e eliminatório 
para as provas e classificatório para os títulos;

II - a segunda etapa constará dos exames médicos, odonto-
lógicos, toxicológico e de aptidão física, todos de caráter elimi-
natório;
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III – a terceira etapa constará da Avaliação Psicológica, atra-
vés de exame psicotécnico, de caráter unicamente eliminatório; e

IV – a quarta etapa consistirá na investigação social, de cará-
ter eliminatório, na forma prevista nesta Lei;

§1º Os candidatos aos Quadros de Especialistas: Músicos e 
Auxiliares, na primeira etapa do concurso público farão também 
provas práticas pertinentes ao exercício de suas especialidades, 
de acordo com esta Lei e com o Edital do Concurso Público.

§2º O exame de aptidão física consistirá em provas práticas, 
todas de caráter eliminatório, que verificarão a resistência aeróbi-
ca, adaptabilidade ao meio aquático, agilidade e a força muscular 
dos membros superiores e inferiores e do abdômen, de acordo 
com os padrões de condicionamento físico exigidos para o exer-
cício das funções atribuídas ao cargo ou função nas Corporações, 
estabelecidos por portaria do Comandante Geral das respectivas 
corporações, observados critérios razoáveis que atendam às pe-
culiaridades do sexo feminino, especialmente quanto a formação 
corporal, compleição física.

§3º A avaliação psicológica terá por finalidade aferir traços 
de personalidade, aspectos cognitivos e adaptabilidade ao meio, 
controle emocional, não agressividade, resistência à fadiga, e 
identificar aspectos psicológicos do candidato compatíveis com o 
perfil profissional exigido para a  carreira de militar estadual, onde 
será recomendado ou não para a investidura no cargo de militar 
estadual, sendo que na hipótese de não recomendado é vedado 
seu ingresso na quarta etapa do concurso.

§4º O perfil profissional para oficiais e praças da Polícia Mi-
litar e do Corpo de Bombeiros Militar terá por objetivo reunir e 
fornecer informações sobre os vários fatores considerados deter-
minantes ao exercício da carreira de militar estadual, tais como: 
tarefas, requisitos, restrições e necessidades do cargo, na forma 
prevista no anexo desta Lei.

§5º Para a realização da avaliação psicológica e atos pertinen-
tes ao processo, deverão ser utilizados procedimentos científicos 
e instrumentos técnicos e objetivos que atendam as normas em 
vigor do Conselho Federal de Psicologia.

§6º A avaliação psicológica prevista nesta Lei será realizada 
por banca examinadora constituída por três membros regular-
mente inscritos em Conselho Regional de Psicologia.

§7º A avaliação psicológica poderá compreender a aplicação 
coletiva e/ou individual de instrumentos para aferir requisitos de 
compatibilidade para o exercido da profissão, ou seja, caracterís-
ticas de personalidade, capacidade intelectual e habilidades es-
pecíficas, definidos em consonância com o perfil profissional do 
militar estadual.

§8º O resultado da avaliação psicológica será obtido por meio 
da análise conjunta dos instrumentos psicológicos utilizados, os 
quais deverão ser relacionados ao perfil Profissional do cargo pre-
tendido.

§9º A não-recomendação na avaliação psicológica não signi-
ficará, necessariamente, incapacidade intelectual e/ou existência 
de transtornos de personalidade, indicando apenas que o candi-
dato não atendeu aos requisitos exigidos para o exercício do car-
go pretendido.

§10 A publicação do resultado da avaliação psicológica listará 
apenas os candidatos recomendados, em obediência ao que pre-
ceitua o artigo 6º da Resolução nº 01/2002, do Conselho Federal 
de Psicologia ou de outra que venha a substituí-la.

§11 Será assegurado ao candidato não-recomendado conhe-
cer as razões que determinaram a sua não-recomendação, bem 
como a possibilidade de interpor recurso.

Art. 13. A nomeação do militar para cargo de provimento efe-
tivo depende de prévia habilitação em todas as fases do concurso 
público de provas e títulos, obedecidos a ordem de classificação e 
o prazo de sua validade.

Art. 14. A investidura no Cargo da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militar de Roraima ocorre através da Posse no res-
pectivo cargo.

Art. 15. É requisito para a matrícula nos Cursos de Formação 
de Oficial ou de Soldado da Polícia Militar e do Corpo de Bombei-
ros Militar do Estado de Roraima, ter sido aprovado em todas as 
fases do concurso público.

Art. 16. Nas hipóteses de existir concessão de liminar em de-
cisão judicial entre o resultado do concurso e a posse, que modifi-
que a ordem de classificação do concurso, o candidato beneficia-
do tomará posse em vaga reservada em natureza precária.

CAPÍTULO I
DO INGRESSO NA CARREIRA MILITAR

Art. 17. O ingresso na carreira militar é facultado a todos os 
brasileiros, mediante aprovação em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, observadas as condições estabelecidas nes-
te Estatuto e que preencham os seguintes requisitos:

I - estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;
II - estar no gozo de seus direitos civis e políticos;
III - no ato da matrícula, possuir ensino médio para o Quadro 

de Praças e superior para o Quadro de Oficiais Combatentes re-
conhecido ou autorizado pelo Ministério da Educação e Cultura 
- MEC;

IV - idade mínima de dezoito anos e máxima de trinta e cinco 
anos;

V - ter no mínimo 1,60m (um metro e sessenta centímetros) 
de altura, se masculino e 1,55m (um metro e sessenta e cinco 
centímetros) de altura, se feminino;

VI - não ter sido condenado por crime doloso, em sentença 
condenatória transitada em julgado; 

VII - Não haver praticado atos qualificados em leis ou regula-
mentos como incompatíveis com a honorabilidade e o pundonor 
do militar estadual;

VII - não ter sido isentado do serviço militar por incapacidade 
física definitiva;

VIII - ser aprovado nos exames intelectuais e ter aptidão para 
a carreira militar, aferida através de exames médicos, odontoló-
gicos, toxicológicos, físicos, psicológicos e de investigação social, 
que terão caráter eliminatório.

§1º Para o Quadro de Oficiais de Saúde, o candidato deverá 
apresentar diploma de curso de nível superior reconhecido pelo 
MEC, na área exigida dentro do quadro.

§2º Para o Quadro de Praças de Saúde, o candidato deverá 
apresentar diploma de curso de nível médio e certificado ou do-
cumento equivalente de curso técnico na especialidade exigida 
emitido por instituição reconhecida ou autorizada pelo MEC.

§3º Para o ingresso no Quadro de Praças Músicos, além dos 
requisitos previstos neste capítulo, o candidato será submetido a 
Teste de Aptidão Técnica.

§4º Das vagas ofertadas no concurso público, 15% (quinze 
por cento) serão destinadas às candidatas do sexo feminino.

§5º A candidata deverá comprovar, por meio de laudo médi-
co, não estar grávida na ocasião da inspeção de saúde, do exame 
de aptidão física e da matrícula, devido à incompatibilidade desse 
estado com os exercícios físicos exigidos, bem como pelo fato da 
gravidez ser incompatível com o exame de raio X.
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Art. 18. No caso de não aproveitamento, intelectual e disci-
plinar, e falta de frequência nos cursos de formação de soldado e 
de oficial, exigidas em normas específicas do estabelecimento de 
ensino, o aluno será exonerado do curso de formação e excluído 
das respectivas Instituições.

§1º A candidata, aprovada e classificada em concurso público 
de provas ou de provas e títulos deverá, no ato da matrícula no 
curso de formação ou habilitação, comprovar, através de laudo 
médico, não estar grávida, devido à incompatibilidade desse esta-
do com os exercícios físicos exigidos.

§2º Na hipótese de gravidez comprovada, mediante laudo 
médico, a candidata será novamente convocada, caso haja nova 
convocação, momento em que deverá comprovar estar apta a se 
submeter aos testes físicos exigidos no certame, dentro da valida-
de do concurso.

§3º O candidato que requerer, por qualquer motivo, a matrí-
cula no curso de formação ou habilitação em turma diferente da 
que for designado, passará a pertencer a essa nova turma, não 
sendo permitido reclassificação na turma anterior. 

SEÇÃO IV
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DA ESTABILIDADE

Art. 19. O Curso de formação ou de habilitação do militar es-
tadual constitui uma fase do estágio probatório.

Parágrafo único. Na hipótese do militar não obter aproveita-
mento no curso de formação ou habilitação será exonerado, de-
vendo ser assegurado a ele o direito ao contraditório e a ampla 
defesa em processo administrativo simplificado.

Art. 20. O militar do Estado de Roraima aprovado em concur-
so público de provas ou de provas e títulos e empossado em cargo 
de provimento efetivo adquirirá a estabilidade no serviço público 
militar estadual ao completar 3 (três) anos de efetivo exercício na 
instituição a que pertencer e aprovação em avaliação de desem-
penho técnico profissional e conduta social civil ilibada.

§1º O oficial adquire estabilidade no ato de sua promoção 
ao primeiro posto, considerando o período de Aspirante-a-Oficial 
que é de no mínimo seis meses, mediante conceito favorável de 
desempenho funcional da Comissão de Avaliação e Mérito, ou 
equivalente.

§ 2º Após a conclusão, com aproveitamento, do curso de for-
mação de oficiais, o cadete será declarado de imediato a Aspiran-
te-a-Oficial, por ato do Governador do Estado, e, concluso o perí-
odo de estágio, será promovido ao primeiro posto, independente 
do calendário das promoções regulares.

Art. 21. Até alcançar a estabilidade de que trata o artigo an-
terior, o militar encontrar-se-á em estágio probatório e será sub-
metido à avaliação de desempenho técnico profissional e conduta 
social e civil pela unidade a que servir, observados, entre outros, 
os seguintes requisitos:

I - assiduidade;
II - pontualidade;
III - disciplina, devendo estar no mínimo no comportamento 

bom, por ocasião da segunda avaliação;
IV - observância das normas hierárquicas e ética militar;
V - eficiência;
VI - capacidade técnica e profissional;
VII - compromisso e comprometimento com as diretrizes de 

comando;
VIII - aptidão física; e
IX - produtividade.
§1º A contagem do tempo para adquirir a estabilidade come-

ça a contar do ingresso no curso de formação ou de habilitação.

§2º O militar estadual será avaliado por uma comissão cons-
tituída de três oficiais, sendo um o comandante da unidade a que 
pertence.

§3º Durante o estágio probatório o militar estadual será ava-
liado em dois períodos distintos:

I - a primeira avaliação aos dezoito meses de exercício;
II - a segunda avaliação aos trinta meses de exercício.
§4º Na fase de avaliação de desempenho técnico profissional 

e conduta social e civil, será assegurado o devido processo legal, 
devendo ser exonerado se não for aprovado.

§5º A avaliação do estágio probatório prevista nesta lei será 
regulamentada por ato do Poder Executivo.

CAPITULO II
DOS QUADROS

Art. 22. As instituições militares serão compostas pelos se-
guintes quadros:

I - Quadro de Oficiais:
a) Quadro de Oficiais Combatentes (QOC);
b) Quadro Complementar de Oficiais (QCO);
c) Quadro de Oficiais de Saúde (QOS);
d) Quadro de Oficiais Músicos (QOM);
e) Quadro Especial de Oficiais (QEO).
II - Quadro de Praças:
a) Quadro de Praças Combatentes (QPC);
b) Quadro de Praças de Saúde (QPS);
c) Quadro Especial de Praças (QEP);
d) Quadro de Praças Músicos (QPM). 
§1º O Quadro de Oficiais Combatentes será formado pelos 

militares aprovados em concurso público de provas ou de provas 
e títulos e que tenham concluído, com aproveitamento, o Curso 
de Formação de Oficiais PM/BM, nas academias de Polícia Militar 
e Bombeiro Militar, e o respectivo estágio probatório como Aspi-
rante-a-Oficial, de no mínimo 6 (seis) meses, iniciando no posto 
de 2º Tenente, podendo alcançar até o posto de Coronel, obede-
cendo aos critérios da Lei de Promoção de Oficiais.

§2º O Quadro Complementar de Oficiais será formado pelos 
2º Tenentes, 1º Tenentes, Capitães, Majores e Tenentes-Coronéis, 
cujo acesso ao primeiro posto dar-se-á mediante mérito intelec-
tual, de acordo com a classificação final no curso de habilitação 
de oficiais, cujo ingresso, no curso, dar-se-á entre os subtenentes 
combatentes pelo critério de antiguidade.

§3º O Quadro de Oficiais de Saúde será formado pelos profis-
sionais de curso superior nas áreas de saúde, reconhecido ou au-
torizado pelo MEC, inscritos no Conselho Regional respectivo de 
sua área, aprovados em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, e promovidos pelo Governador do Estado ao posto de 
1º Tenente, após a conclusão, com aproveitamento, do curso de 
habilitação para oficial de saúde, podendo alcançar até o posto de 
Tenente-Coronel, de acordo com a Lei de Promoção de Oficiais.

§4º O Quadro de Oficiais Músicos será formado pelos subte-
nentes que tenham concluído, com aproveitamento, o curso de 
habilitação de oficiais músicos, iniciando com o posto de Segundo 
Tenente, podendo alcançar até o posto de Tenente-Coronel, de 
acordo com a Lei de Promoção de Oficiais.

§5º O Quadro de Praças Combatentes será formado pelos mi-
litares aprovados em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, concluído com aproveitamento, o Curso de Formação 
de Soldado PM/BM, com duração de no mínimo 6 (seis) meses, 
iniciando com a graduação de Soldado, podendo alcançar a gradu-
ação de Subtenente, de acordo com a Lei de Promoção de Praças.
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§6º O Quadro de Praças de Saúde será formado pelos mili-
tares aprovados em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, que possuam curso de nível superior ou curso técnico nas 
áreas de saúde, reconhecido ou autorizado pelo MEC, inscritos 
nos respectivos conselhos regionais de sua área, e que tenham 
concluído, com aproveitamento, o Curso de Formação de Sargen-
tos do Quadro de Praças de Saúde PM/BM, iniciando com a gra-
duação de 3º Sargento do Quadro de Praças de Saúde, podendo 
alcançar a graduação de subtenente, de acordo com a Lei de Pro-
moção de Praças.

§7º O Quadro Especial de Praças será formado pelos Subte-
nentes, 1º Sargentos, 2º Sargentos, 3º Sargentos e Cabos, cujo 
acesso a primeira graduação será entre os cabos e soldados egres-
sos do Quadro de Praças Combatentes, que preencham os requi-
sitos na Legislação específica.

§8º O Quadro de Praças Músicos será formado pelos militares 
aprovados em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
de caráter eliminatório e classificatório, submetidos a teste de ap-
tidão em instrumento musical, e que possuam curso de nível mé-
dio e curso técnico na área musical, reconhecidos pelos compe-
tentes conselhos, e que tenham concluído, com aproveitamento, 
o curso de músico, iniciando com a graduação de Soldado Músico, 
podendo alcançar a graduação de Subtenente Músico, de acordo 
com a Lei de Promoção de Praças.

§9º O Quadro Especial de Oficiais (QEO PM/BM) será forma-
do pelos Tenentes oriundos do Quadro Especial de Praças (QEP 
PM/BM), que tenham concluído, com aproveitamento, o curso de 
habilitação de oficiais, cujo ingresso no curso, dar-se-á pelo cri-
tério de antiguidade, sendo o quadro constituído do posto de 2º 
Tenente, com 2 (duas) vagas, remanejadas do Quadro de Oficiais 
de Saúde, previsto na alínea “c” do inciso I, deste artigo.

§10. Os quadros previstos no caput deste artigo serão acres-
centados da sigla PM, em se tratado da Polícia Militar, e da sigla 
BM, em se tratando de militar do Corpo de Bombeiros.

§11. O processo de seleção para acesso aos cursos de forma-
ção de Sargentos e de Cabos do Quadro de Praças Combatentes 
(QPC) incluirá, além do exame de conhecimento, o exame de saú-
de e o teste de avaliação física, todos de caráter eliminatório. 

CAPÍTULO III
DA HIERARQUIA E DISCIPLINA MILITAR

Art. 23. A Hierarquia e a Disciplina são os princípios que cons-
tituem a base institucional das corporações e devem ser mantidas 
em todas as circunstâncias da vida militar.

§1º A autoridade e a responsabilidade crescem com a eleva-
ção do grau hierárquico.

§2º A hierarquia é a ordenação da autoridade, em níveis di-
ferentes, dentro da estrutura da Instituição Militar, por postos ou 
graduações.

§3º Dentro de um mesmo posto ou graduação, a ordenação 
se faz pela antiguidade, sendo o respeito a hierarquia consubstan-
ciado no espírito de acatamento a sequência da autoridade.

§4º A disciplina é a rigorosa observância e o acatamento inte-
gral das leis, regulamentos, normas e disposições que sustentam 
as instituições militares e coordenam seu funcionamento regular 
e harmônico.

§5º A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser manti-
dos em todas as circunstâncias pelos militares em atividade ou na 
inatividade.

Art. 24. Os círculos hierárquicos são âmbitos de convivência 
entre os militares e têm a finalidade de desenvolver o espírito de 
camaradagem, em ambiente de estima e confiança, sem prejuízo 

do respeito mútuo, objetivando uma melhor estruturação na ca-
deia hierárquica, e do exercício de cargos e funções nas Institui-
ções Militares.

Parágrafo único. A divisão da escala hierárquica em círculos 
hierárquicos não veda a frequência de militares em círculos di-
ferentes, respeitando-se os princípios da hierarquia e disciplina.

Art. 25. Os círculos e a escala hierárquica nas instituições mi-
litares estaduais são os fixados no quadro anexo a presente lei.

§1º Posto é o grau hierárquico do Oficial, conferido por ato 
do Governador do Estado e confirmado pela Carta Patente.

§2º Graduação é o grau hierárquico da Praça, conferido pelo 
Comandante Geral da Instituição.

§3º Os aspirantes-a-oficial e os Cadetes são denominados 
Praças Especiais.

§4º Sempre que o militar da reserva remunerada (RR), ou 
reformado (RF), fizer uso do posto ou graduação, deverá fazê-lo 
com as abreviaturas respectivas de sua situação.

Art. 26. A precedência hierárquica é regulada:
I - pelo posto ou graduação;
II - pela antiguidade no posto ou na graduação, salvo quando 

ocorrer precedência funcional estabelecida em lei.
Art. 27. A antiguidade no posto ou na graduação será regula-

da na seguinte ordem:
I - pela data da promoção;
II - pela precedência sucessiva dos graus hierárquicos ante-

riores;
III - pela data de ingresso na corporação;
IV - pela data de nascimento; e
V - pela antiguidade dos quadros.
§1º Nos casos de promoção de Oficial e de praças, prevalece-

rá para efeito de antiguidade, a ordem de classificação obtida no 
respectivo curso de formação ou de habilitação.

§2º Para efeito de antiguidade dos oficiais formados no mes-
mo ano e em diferentes Academias Militares, será considerada a 
média final obtida nos respectivos cursos.

§3º Em igualdade de posto ou graduação, os militares da ati-
va têm precedência sobre os da inatividade.

§4º Em igualdade de posto ou graduação, a precedência en-
tre militares da ativa e os da reserva remunerada, quando convo-
cados, é definida pela data de promoção.

§5º A Antiguidade entre militares do mesmo posto ou gra-
duação, mas de quadros distintos, será definida nos termos dos 
incisos I a V deste artigo.

§6º A Antiguidade entre os quadros das corporações é, suces-
sivamente, a seguinte:

a) Quadro de oficiais:
1) Quadro de Oficiais Combatentes (QOC);
2) Quadro Complementar de Oficiais (QCO);
3) Quadro de Oficiais de Saúde (QOS);
4) Quadro de Oficiais Músicos (QOM);
5) Quadro Especial de Oficiais (QEO). 
b) Quadro de Praças:
1) Quadro de Praças Combatentes (QPC);
2) Quadro de Praças de Saúde (QPS);
3) Quadro Especial de Praças (QEP);
4) Quadro de Praças Músicos (QPM).
§7º Os cadetes são hierarquicamente superiores aos subte-

nentes.
§8º Os alunos dos cursos de formação de sargento são hierar-

quicamente superiores aos cabos.
§9º Os alunos do curso de formação de cabos são hierarqui-

camente superiores aos soldados.
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Art. 28. As Instituições Militares manterão registro de todos 
os dados referentes ao pessoal daativa e reserva remunerada, or-
ganizados em almanaque, dentro dos respectivos quadros e esca-
las numéricas.

Parágrafo único. Os almanaques, um para oficiais e outro 
para praças, conterão, respectivamente, a relação nominal de to-
dos os oficiais e praças, em atividade, de acordo com seus postos, 
graduações e antiguidade, dentro de suas respectivas instituições.

CAPÍTULO IV
DO CARGO E DA FUNÇÃO MILITAR

Art. 29. Cargo militar é aquele que só pode ser exercido por 
militar estadual da ativa, por militar estadual da inatividade, 
quando convocado, ou por policial militar do Ex-Território Federal 
de Roraima cedido constitucionalmente.

§1º O cargo militar a que se refere este artigo é o que se en-
contra especificado nos Quadros de Organização das Corporações 
Militares.

§2º O cargo militar corresponde a um conjunto de atribui-
ções, deveres e responsabilidades que constituem as obrigações 
do titular.

§3º Os cargos militares devem ser providos e/ou exercidos 
por militares pertencentes às Instituições do Estado, de graus hie-
rárquicos e qualificação compatíveis com as exigências e atribui-
ções inerentes.

§4º A ocupação de cargos ocorrerá unicamente no quadro a 
que pertencer o militar.

Art. 30. O provimento de cargo militar se faz por nomeação 
da autoridade competente.

Parágrafo único. Consideram-se autoridades competentes, 
para fins deste artigo, o Governador do Estado e o Comandante 
Geral das respectivas instituições.

Art. 31. A vacância do cargo público militar decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - reserva;
V - reforma;
VI - falecimento;
VII - transferência para a reserva remunerada;
VIII - perda do posto e patente;
IX - ter sido declarado extraviado;
X - ter sido considerado desertor;
XI - ter sido licenciado a bem da disciplina;
XII - ter sido excluído a bem da disciplina.
Art. 32. A função militar é o exercício das obrigações ineren-

tes ao cargo militar.
Parágrafo único. São considerados no exercício da função mi-

litar, os militares estaduais ocupantes dos seguintes cargos:
I - os especificados no Quadro de Organização a que perten-

cer;
II - os de instrutor ou aluno de estabelecimento de ensino 

militar ou civil, no Brasil e no Exterior, desde que no interesse das 
instituições militares a que pertencer;

III - os previstos em Lei de Organização Básica das Instituições 
Militares Estaduais; e

IV - os considerados, por ato do Governador do Estado, como 
de natureza militar.

Art. 33. Os cargos de Comandante Geral da Policia Militar e 
do Corpo de Bombeiros Militar são privativos do Quadro de Ofi-
ciais Combatentes (QOC), pertencentes ao último posto, de livre 
nomeação e  exoneração do Governador do Estado de Roraima.

Art.34. O Militar Estadual ocupante de cargo de provimento 
efetivo que, eventualmente, ocupe cargo ou função de confiança, 
faz jus, também, à remuneração destes.

Art. 35. As obrigações que, pela generalidade, peculiaridade, 
duração, vulto ou natureza, não forem catalogadas como atribui-
ções em Quadros de Organização, ou outro dispositivo legal, são 
cumpridas como encargo, missão, incumbência, serviço ou ativi-
dade militar, ou ainda considerados de natureza militar.

Art. 36. O militar estadual só poderá ser cedido a outro órgão 
após a conclusão do estágio probatório.

§1º Na hipótese da cessão do militar, o ônus da remuneração 
será do órgão ou entidade cessionária, mantido o ônus para o ce-
dente nos demais casos previstos em leis.

§2º A cessão far-se-á mediante decreto publicado no Diário 
Oficial do Estado.

Art. 37. Os Militares Estaduais que forem nomeados para 
cargos não especificados no Quadro de Organização das Institui-
ções Militares, serão considerados em atividade de natureza civil, 
exceto quando designados para cargos considerados de natureza 
ou de interesse policial militar ou de bombeiro militar, que assim 
forem definidos através de lei.

Parágrafo único. Os militares nomeados para cargos no Colé-
gio Militar Estadual e os colocados à disposição, ou no exercício 
da docência na referida Unidade de Ensino, serão considerados 
como em função de natureza policial militar.

TÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES MILITARES

CAPÍTULO I
DAS OBRIGAÇÕES MILITARES

SEÇÃO I
DO VALOR MILITAR

Art. 38. São manifestações essenciais do valor militar:
I - o sentimento de servir à comunidade, traduzido pela von-

tade inabalável de cumprir o dever e pelo integral devotamento 
à preservação da manutenção e dedicação ao serviço policial ou 
bombeiro militar;

II - o patriotismo, traduzido pelo fiel cumprimento ao dever 
militar e pelo solene juramento de lealdade à Pátria e ao Estado 
de Roraima, até com o sacrifício da própria vida;

III - a dedicação na defesa e proteção da sociedade;
IV - o civismo e o culto às tradições históricas;
V - a fé na missão elevada de que são destinatários;
VI - o espírito de corpo, o orgulho pela Instituição onde serve;
VII - o amor à profissão militar e ao entusiasmo com que a 

exerce; e
VIII - o aprimoramento técnico-profissional.

SEÇÃO II
DAS OBRIGAÇÕES E DA ÉTICA MILITAR

Art. 39. O sentimento do dever, a dignidade da função militar 
e o decoro da classe impõem, a cada um dos integrantes das Insti-
tuições Militares, conduta moral e profissional irrepreensíveis aos 
seguintes preceitos da ética militar:

I - amar a verdade e a responsabilidade como fundamentos 
da dignidade pessoal;

II - exercer com autoridade, eficiência e probidade as funções 
que lhe couberem em decorrência do cargo ou da função;

III - respeitar a dignidade humana;
IV - ser justo e imparcial no julgamento dos atos e na aprecia-

ção do mérito dos subordinados;
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TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS DE DIVERSAS ÁREAS 
NOS ÚLTIMOS 12 (DOZE) MESES, TAIS COMO SEGURANÇA 
PÚBLICA, TRANSPORTES, POLÍTICA, ECONOMIA, SOCIE-

DADE, EDUCAÇÃO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

A importância do estudo de atualidades
Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estu-

dantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tor-
nado cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, 
língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmen-
te as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos 
parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos 
de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-
tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) em nosso site. 

Lá, o concurseiro encontrará um material completo com ilus-
trações e imagens, notícias de fontes verificadas e confiáveis, exer-
cícios para retenção do conteúdo aprendido, tudo preparado com 
muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com o material 
disponibilizado online, você poderá conferir e checar os fatos e 
fontes de imediato através dos veículos de comunicação virtuais, 
tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e a vera-
cidade das informações um caminho certeiro.

Acesse: Área do Concurseiro https://www.apostilasopcao.com.
br/retificacoes

Bons estudos!
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A OCUPAÇÃO TERRITORIAL DE RORAIMA. INTERESSES 
ESTRANGEIROS NA REGIÃO. A PRESENÇA PORTUGUE-

SA. A VIDA NA REGIÃO NO SÉCULO XIX

Antes da colonização do Brasil, a região onde atualmente está 
situado o estado de Roraima era povoada por índios de diversas tri-
bos. Sabe-se que na região, existiam índios Aicanãs (Tronco Lingüís-
tico: Aicanã); Ajurus (Tronco Lingüístico: Tupari); Ingarikó, Macuxis, 
Patamona, Uaimiris-atroaris, Iecuanas (Tronco Lingüístico: Karíb); 
Uapixanas (Tronco Lingüístico: Aruak); e Ianomâmis (Tronco Lingüís-
tico: Yanomami), entre outras que foram dizimadas.

A exploração da região de Roraima, sobretudo do vale do rio 
Branco, teve inicio por volta de 1670. Ingleses e holandeses vindos 
da Guiana, espanhóis vindos da Venezuela e portugueses, captura-
vam índios nessa região. Em 1718, após várias disputas, os portu-
gueses expulsaram os invasores, garantindo a posse do território 
para Portugal.

No entanto, a ameaça ainda existia. Entre 1725 e 1741, os ho-
landeses ameaçaram a soberania de Portugal invadindo o território 
por meio dos rios. O território português foi invadido pelos espa-
nhóis entre 1771 e 1773, que se instalaram as margens do rio Urari-
coera, fundando alguns povoados.

A solução encontrada foi a construção de um Forte localizado 
na confluência dos rios Tacuru e Uraricoera. A localização estraté-
gica permitia o controle das passagens para a então Guiana Ingle-
sa e para a Venezuela. Assim, em 1775 foi construído o Forte São 
Joaquim. Em seguida, foram criados povoados nos quais foram re-
unidos os índios da região. No entanto, os povoados não se desen-
volveram, pois os índios não de adaptaram as condições importas 
pelos portugueses.

Iniciou-se então a criação de gado e cavalos na região, por ini-
ciativa do comandante Manuel da Gama Lobo D’Almada, em 1789. 
O objetivo era garantir a presença de homens “civilizados” em fa-
zendas na região, embora a mão-de-obra, praticamente escrava, 
fosse dos índios. Uma dessas fazendas, a Fazenda São Marcos, exis-
te até hoje, é de propriedade dos índios, e está localizada em frente 
ao local onde havia sido construído o Forte São Joaquim.

Em 1890 foi fundado o município de Boa Vista do Rio Branco. O 
Forte São Joaquim foi desativado em 1900. Imigrantes nordestinos 
que fugiam da seca começam a chegar a região no inicio do século.

Em 1943 é criado o Território Federal do Rio Branco, provenien-
te do desmembramento da Amazônia e da união dos municípios de 
Boa Vista e de Moura. Os programas para a colonização da região 
desenvolvidos na década seguinte não tiveram sucesso.

Em 1962 o nome do Território é modificado de o Território Fe-
deral do Rio Branco para Território Federal de Roraima. O território 
ganhou status em 1988, o que injetou novos recursos na região.

Os conflitos entre fazendeiros, agricultores, garimpeiros e ín-
dios pela posse da terra e pelos garimpos tiveram inicio nos anos 80 
e se estendem até hoje.

Fonte: https://www.infoescola.com/historia/historia-de-roraima/

RORAIMA NO SÉCULO XX

Em plena Segunda Guerra Mundial, em 1943, tornou-se a capi-
tal do recém-criado Território Federal do rio Branco e experimentou 
seu surto de crescimento devido ao garimpo. O então Território Fe-
deral do Rio Branco, que em 1962 passou a se chamar Território fe-
deral de Roraima, foi elevado à categoria de Estado, com o mesmo 
nome de “Roraima” pela Constituição de 1988. Mais tarde o garim-
po com máquinas foi proibido (por demasiados danos à natureza), 
o que prejudicou a economia estadual e municipal.

Emancipações
Quando a cidade pertencia ao Amazonas, o território do mu-

nicípio ocupava parte da área correspondente ao atual estado de 
Roraima, sendo a parte sul do Estado integrante do município de 
Moura. Posteriormente foi dividida em dois municípios, com o sur-
gimento de Catrimani (que nunca fora instalado). Outros municí-
pios foram sendo emancipados e Boa Vista passou a ocupar seu 
atual território.

Geografia
Boa Vista situa-se na porção centro-oriental do estado, na mi-

crorregião de Boa Vista, mesorregião do Norte de Roraima.
Com uma área de 5.117,9 km² (que corresponde a 2,54% do 

estado), limita-se com Pacaraima a norte, Normandia a nordeste, 
Bonfim a leste, Cantá a sudeste, Mucajaí a sudoeste, Alto Alegre a 
oeste e Amajari a noroeste.

São áreas indígenas 1.447,35 Km² do município (o que corres-
ponde à 25,33% do território total).

Clima
Ocorre apenas uma estação em dois períodos bem definidos: 

o verão seco e o verão chuvoso; o inverno, outono e a primavera 
praticamente não são percebidos. Boa Vista se encontra na Zona 
Climática Tropical; seu clima é tropical úmido, Aw na classificação 
do clima de Köppen.

Sua precipitação média anual é de 1.750 mm.

A temperatura varia de 21°C a 37,6°C, dada sua localização re-
lativamente próxima á linha do equador, sendo as mais baixas em 
janeiro e mais altas em julho. Sua temperatura média é de cerca de 
29,1°C anuais, sendo de 75% sua média da umidade relativa do ar.

Segundo o Instituto Nacional de Meteorologia (INMET), a tem-
peratura mínima registrada em Boa Vista foi de 18,2°C, observada 
dia 22 de julho de 1975. Já a máxima foi de 38,9°C, no dia 5 de ou-
tubro de 2009. O maior acumulado de chuva registrado em menos 
de 24 horas foi de 149,3mm, em 29 de abril de 2005.

Relevo
É um município plano quase em sua totalidade, o que favorece 

seu status de organização. Apenas 10% de suas terras possuem uma 
pequena inclinação (inclusas as áreas de planície fluvial inundável).

Os principais solos encontrados em Boa Vista são:

Latossolo amarelo
Areia Quartzosa Hidromórfica
Litólicos
Latossolo Vermelho Escuro
Areia Quartzosa
Solos Hidromórficos Cinzentos
Latossolo Vermelho-Amarelo
Hidrografia
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Os principais rios que compõem sua hidrografia são o Branco, 
Tacutu, Uraricoera, Amajari e Cauamé (que originou o nome de um 
bairro).

A bacia do rio Branco possui um regime hidrográfico caracteri-
zado por um período de cheia e outro de seca. No de primeiro, de 
março a setembro, áreas situadas próximas à margem costumam 
ser alagadas. No período de seca as águas baixam, diminuindo a 
navegabilidade do rio Branco e formando belas praias fluviais, bas-
tante frequentadas pela população.

Horário
O horário oficial de Boa Vista é UTC-4, ou seja, -1 hora em rela-

ção ao horário brasileiro oficial. A cidade de Boa Vista não participa 
do horário brasileiro de verão.

Demografia
A população de Boa Vista foi recenseada pelo Instituto Brasilei-

ro de Geografia e Estatística em 284313, sendo o maior do estado 
e o 87º do Brasil, apresentando uma densidade populacional de 
0,499 hab/km². Sozinha, Boa Vista concentra 63,11% da população 
de Roraima. Segundo o censo de 2010, 140,801 habitantes eram 
homens e 143,512 habitantes eram mulheres. Ainda segundo o 
mesmo censo, 277,799 habitantes viviam na zona urbana e 6,514 
na zona rural.

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) de 
Santa Bárbara d’Oeste, considerado médio pelo Programa das Na-
ções Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), é de 0,779, sendo o 
maior de todo estado de Roraima. Considerando apenas a educa-
ção o índice é de 0,910 (muito elevado), enquanto o do Brasil é 
0,702; o índice da longevidade é de 0,725 (o brasileiro é 0,638); e o 
de renda é de 0,738 (o do país é 0,723). O município possui a maio-
ria dos indicadores médios e parecidos com os da média nacional 
segundo o PNUD. A renda per capita é de 16182,78 reais.

O coeficiente de Gini, que mede a desigualdade social, é de 
0,43, sendo que 1,00 é o pior número e 0,00 é o melhor. A incidên-
cia da pobreza, medida pelo IBGE, é de 37,95%, o limite inferior 
da incidência de pobreza é de 30,23%, o superior é de 45,68% e a 
incidência da pobreza subjetiva é de 38,33%.

Religião
Tal como a variedade cultural em Boa Vista, são diversas as ma-

nifestações religiosas presentes na cidade. Embora tenha se desen-
volvido sobre uma matriz social eminentemente católica, é possível 
encontrar atualmente na cidade dezenas de denominações protes-
tantes diferentes.

Boa Vista está localizada no país mais católico do mundo em 
números absolutos. A Igreja Católica teve seu estatuto jurídico re-
conhecido pelo governo federal em outubro de 2009, ainda que o 
Brasil seja atualmente um estado oficialmente laico.

De acordo com dados do censo de 2000, realizado pelo Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística, a população de Boa Vista 
é composta por: católicos (66,36%), evangélicos (23,15%), pessoas 
sem religião (7,78%), espíritas (0,62%) e 1,86% estão divididas entre 
outras religiões.

Política
Vista do Palácio Senador Hélio Campos, a principal estrutura da 

Praça do Centro Cívico

Administração
De acordo com a Constituição de 1988, Boa Vista está localiza-

da em uma república federativa presidencialista. Foi inspirada no 
modelo estadunidense, no entanto, o sistema legal brasileiro segue 
a tradição romano-germânica do Direito positivo. A administração 
municipal se dá pelo poder executivo e pelo poder legislativo.

Antes de 1930 os municípios eram dirigidos pelos presidentes 
das câmaras municipais, também chamados de agentes executivos 
ou intendentes. Somente após a Revolução de 1930 é que foram 
separados os poderes municipais em executivo e legislativo. O pre-
feito eleito na Eleição municipal de 2008 foi Iradilson Sampaio, do 
Partido Socialista Brasileiro (PSB).

O Poder legislativo é constituído pela câmara, composta por 14 
vereadores eleitos para mandatos de quatro anos (em observância 
ao disposto no artigo 29 da Constituição17 ) e está composta da se-
guinte forma:18 duas cadeiras do Partido Social Cristão (PSC); duas 
cadeiras do Partido da República (PR); uma cadeira do Democratas 
(DEM); uma cadeira do Partido Democrático Trabalhista (PDT); uma 
cadeira do Partido Socialista Brasileiro (PSB); uma cadeira do Parti-
do Progressista (PP); uma cadeira do Partido da Social Democracia 
Brasileira (PSDB); uma do Partido Republicano Brasileiro (PRB); uma 
do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB); uma do 
Partido Social Democrata Cristão (PSDC); e uma do Partido Popular 
Socialista (PPS). Cabe à casa elaborar e votar leis fundamentais à 
administração e ao Executivo, especialmente o orçamento partici-
pativo (Lei de Diretrizes Orçamentárias). O município de Boa Vista é 
regido por leis orgânicas.A cidade é ainda a sede de uma Comarca. 
De acordo com o TRE-RR (Tribunal Regional Eleitoral de Roraima), 
o município possuía em 2006 156282 eleitores, divididos em 460 
seções.

O primeiro prefeito do município, com o título de Superinten-
dente, foi João Capistrano da Silva Mota (mais conhecido como Co-
ronel Mota). Os primeiros intendentes, equivalentes a vereadores 
foram José Francisco Coelho e José Joaquim de Sousa Júnior.

Barac da Silva Bento foi prefeito de 1990 a 1992. Maria Teresa 
Sáenz Surita Jucá foi prefeita de 1993 a 1996. Ottomar Pinto foi pre-
feito de 1997 a 200022 .

No período 2001-2004 a prefeitura foi ocupada por Teresa 
Surita, do PSDB23 24 , eleita com 44,37% dos 81.352 votos válidos, 
vencendo Ottomar Pinto (PTB), que obteve 29,96%. Foi reeleita, em 
2004, pelo PPS25 . Em 31 de março de 2006, Teresa Surita renuncia 
ao mandato para se candidatar ao Senadoe seu vice, Iradilson Sam-
paio, assume a administração da capital.

Iradilson Sampaio foi eleito nas eleições de 05 de outubro de 
2008 com 54% dos votos do eleitorado local, para a gestão de 2009 
a 2012.27.

Teresa Surita foi eleita prefeita Boa Vista pela quarta vez em 07 
de outubro de 2012, para a gestão 2013 - 2016, pelo PMDB, com 
57.066 votos, ou 39,26% dos votos válidos.

Subdivisões
A subdivisão administrativa do município de Boa Vista em zo-

nas e bairros é dada pela lei municipal nº 244, de 6 de setembro 
de 1991, que trata da promoção de desenvolvimento urbano, zo-
neamento, uso e ocupação do solo, sistema viário, parcelamento 
do solo 29 , tendo havido várias leis modificadoras. 30 31 32 33 34
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Zonas
Zona é cada porção da cidade com uma conceituação específi-

ca e sujeita a parâmetros urbanísticos próprios e diferenciados. Boa 
Vista é dividida em zonas e bairros, de acordo com Capítulo III da Lei 
nº 244, de 6 de setembro de 1991.

São as zonas Sul, Leste, Oeste e Norte.

As zonas Norte e Sul são as menos usadas por abrangerem pou-
cos bairros e por possuírem vários contrastes, não podendo, assim, 
serem consideradas zonas de elite ou de baixa renda. A zona Norte 
inclui, por exemplo, o bairro dos Estados, que possui zonas ricas e 
pobres. A zona Sul inclui o Centro, que é realmente o centro comer-
cial da cidade e inclui a região do Beiral (Bairro Caetano Filho).

Já as zonas Leste e Oeste são bastante utilizadas pela imprensa 
por serem maiores e por serem bem definidas em aspectos econô-
micos. A zona Leste, embora possua apenas dois bairros (bastante 
graúdos) — Caçari e Paraviana — é caracterizada por quase não 
possuir contrastes; lá vive a maior parte da elite da cidade e naque-
le local existem variadas opções lanchonetes, restaurantes, espaços 
para caminhada e descanso.

A zona Oeste é maior que todas as outras juntas, sendo ca-
racterizada por ser periférica e abranger os mais pobres bairros da 
cidade como o Pintolândia, Nova Cidade, “Sílvio Leite”, “Sílvio Bote-
lho” e Raiar do Sol. Esta está se igualando ao centro da cidade devi-
do a grande concentração comercial, e já pode ser notadas algumas 
obras que estão mudando o aspecto dessa zona.

Economia
Concentra-se principalmente nas avenidas Jaime Brasil, Ville 

Roy e Ataíde Teive e no Shopping Boa Vista.
Boa Vista guarda traços de cidades pequenas, a mais importan-

te área comercial situa-se no Centro da cidade atendendo a toda 
ela, diferentemente do que ocorre nos grandes centros urbanos, 
locais no qual existem geralmente um pólo comercial para cada 
bairro.

Principais avenidas: Av. Ville Roy, Av. Mario Homem de Melo, 
Av. Ataíde Teive, Av. Cap. Júlio Bezerra, Av. Princesa Isabel, Pç. do 
Centro Cívico, Av. Ene Garcez, Av. Brasil, Av. Surumu, Via das Flores, 
Av. Jaime Brasil, Av. Getúlio Vargas, Av. Benjamin Constant, Av. Bri-
gadeiro Eduardo Gomes, Av. Major Williams.

As indústrias — especialmente de sabão, refrigerantes e arroz 
— situam-se basicamente no Distrito Industrial Governador Aquili-
no Mota Durte.

Infraestrutura

Educação
Boa Vista concentra a maioria das escolas públicas e particula-

res do estado, além de cursinhos intensivos e faculdades.

O governo estadual já ganhou status de possuir a melhor in-
fra-estrutura do país. Das escolas estaduais implantadas em Boa 
Vista destacam-se na infra-estrutura as escolas Monteiro Lobato, 
Ana Libória e a Escola Padrão por possuírem segundo piso, além de 
jardins, praças, ginásios, banheiros, amplas salas de aula (etc) que 
todas possuem.

Em Boa Vista existem duas escolas federais de ensino funda-
mental e médio: Centro de Educação - CEDUC (da Universidade Fe-
deral de Roraima) e o Instituto federal de Roraima - IFRR. A primeira 
se destaca por possuir salas de aula climatizadas e a segunda por 

seus numerosos e completos laboratórios; Ambas foram as únicas 
escolas públicas do estado a alcançar a média do Exame Nacional 
do Ensino Médio.

Instituições Públicas de ensino Superior
Universidade Federal de Roraima
Universidade Estadual de Roraima
Instituto Federal de Roraima
UNIVIRR - Universidade Virtual de Roraima
Instituições privadas de Ensino Superior

ATUAL - Faculdade Atual da Amazônia
FARES - Faculdade Roraima de Ensino Superior
FATEBOV - Faculdade de Teologia de Boa Vista
Cathedral - Faculdades Cathedral
UNIP - Faculdade UNIP

Transporte
Boa Vista conta com um transporte público deficiente, devido à 

insuficiência de ônibus. Até 2005 havia os sistema de expressinhos 
(micro-ônibus privados), mas foram extintos. A população de Boa 
Vista também costuma utilizar táxis e as conhecidas “lotações” (tá-
xi-lotação), modalidade existente em poucas cidades brasileiras. É 
vetado por lei municipal o serviço de moto-táxis em Boa Vista.

Recentemente o projeto de lei que garantiria gratuidade para 
idosos, gestantes e crianças andarem em lotação foi vetado pela 
Prefeitura após ser aprovado pela Câmara Municipal.

Boa Vista possui dois mini-terminais de ônibus, ambos localiza-
dos no centro da cidade, sendo que o maior encontra-se perto da 
Orla Taumanan. O antigo terminal do Caimbé encontra-se desati-
vado para as atividades de ônibus, sendo utilizado para serviços de 
táxi entre municípios.

A cidade dispõe de um aeroporto pequeno, porém moderno e 
muito eficiente, o Aeroporto Internacional Atlas brasil Cantanhede, 
onde é atendido pelas companhias TAM, da GOL e da META. A TAM 
e a GOL oferecem voos para Manaus, Brasília e São Paulo diaria-
mente, e a partir desses aeroportos conexão para todo o país. A 
META possui voos para Belém com parada em Georgetown e Para-
maribo, que acontece somente às Quartas Feiras.

Cidade planejada e de largas avenidas, Boa Vista ainda assim 
começa ver congestionamentos cada vez mais frequentes, espe-
cialmente no Centro e em algumas vias da periferia. Além disso, 
Boa Vista ocupa uma desconfortável posição no ranking das cidades 
mais violentas no trânsito. O número de vítimas fatais é bastante 
expressivo.

O Aeroporto Internacional de Boa Vista - Atlas Brasil é utilizado 
pelas companhias aéreas TAM e Gol, com voos domésticos diários 
para Manaus e pela META, com voos internacionais para Georgeto-
wn, capital da Guiana e Paramaribo, capital do Suriname.

A Rodoviária Internacional José Amador de Oliveira - Baton liga 
a cidade à outras do interior de Roraima, ao Amazonas, à Guiana e à 
Venezuela. Atuam no trecho as empresas Amatur e Eucatur.

As três rodovias que cruzam Boa Vista são:
BR-401 - Ligando Boa Vista ao município de Bonfim, até a fron-

teira com a Guiana
BR-174 - Desde Manaus ao município de Pacaraima, até a fron-

teira com a Venezuela
RR-205 - Ligação com o município de Alto Alegre.
RR-319 - Importante via agrícola, estendendo-se em meio a 

grandes propriedade nos municípios do norte do estado.
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Boa Vista dispõe de um grande anel viário, cujas obras termi-
naram em 2011, o Contorno Oeste Ottomar de Souza Pinto, com 
extensão de quase 30 quilômetros. As principais pontes a cortar a 
cidade são a dos Macuxis e do Rio Cauamé.

Apesar da ligação histórica da cidade de Boa Vista com o rio 
Branco, atualmente a cidade não conta com um porto fluvial ex-
pressivo, tendo apenas embarcações pesqueiras, turísticas ou de 
lazer. Também inexiste sistema ferroviário na capital.

Criminalidade
Cresceu, mas pouco, depois do concurso público. Uma prova 

de que o crime continua baixo é que, segundo uma pesquisa da 
Fundação Getúlio Vargas, Boa Vista possui o segundo índice mais 
baixo de criminalidade entre as capitais brasileiras, seguida de Pal-
mas (Tocantins) e atrás somente de Brasília (Distrito Federal).

Durante o século XX o maior problema era das impopulares 
gangues de ruas que diminuíram com os vários programas sociais 
realizados pela prefeitura.

Cultura
A cultura em Boa Vista é predominantemente nordestina e in-

dígena.
Esse predomínio vai desde os gostos musicais (o forró é o gêne-

ro mais ouvido) até o artesanato.
No entanto, existem núcleos culturais, típicos das grandes me-

trópoles do país, espalhados pela cidade, por iniciativa privada e 
pública; um núcleo de MPB, por exemplo, encontra-se na Orla Tau-
manam, à noite. Outro núcleo de rock e heavy metal há no Serviço 
Social do Comércio (SESC) - Roraima, onde ocorre mensalmente o 
Espaço Rock SESC, reunindo bandas e covers locais.

Pontos turísticos
O turismo ainda é mais frequente no interior (o ecoturismo), 

mas na capital Boa Vista ele começa a se desenvolver.
Boa Vista tem ganho centenas de placas de sinalização turísti-

ca. Também estão sendo implantadas plantas da cidade por praças 
e avenidas com suas melhores opções. O emplacamento segue os 
padrões internacionais.

Entre os pontos turísticos, destacam-se:
Orla Taumanan: espaço sobre o Rio Branco com lanchonetes, 

restaurantes, espaços para caminhada e descanso, todas as noites 
sucessos da MPB são tocados ao vivo gratuitamente. É bastante flo-
rida, ventilada e possui uma magnífica vista para o rio Branco.

Complexo Poliesportivo Ayrton Senna: ocupa várias quadras, 
possui lanchonetes, parques infantis, quadras de tênis, futebol de 
salão, futebol de areia, vôlei de praia, quadras de basquete e outros 
esportes.

Praça das Águas: possui fonte e águas com tons de cor dife-
rentes que reagem com a sintonia da música que toca em caixas 
acústicas incluídas abaixo dos bancos (anexo ao Complexo Esporti-
vo Ayrton Senna).

Portal do Milênio: monumento situado na Praça das Águas 
construído no fim do segundo milênio, é um belíssimo monumento 
e atrai muitas pessoas.

Centro de Artesanato, Turismo e Geração de Renda Velia Cou-
tinho: um lugar para prestigiar e comprar o artesanato Roraimense 
(inclusive o Indígena), muito bonito e bem cuidado, o Complexo Tu-
rístico conta também com um espaço para shows e que toda noite 
oferece aulas gratuitas de ginástica. Possui também restaurantes e 
lanchonetes (anexo à Praça das Águas).

Praça das Artes: parte do Complexo de Praças da Avenida Ene 
Garcez, reúne espaços para comercialização de comidas regionais, 
venda de artesanato, palco para shows e lazer infantil.

Praça do Centro Cívico: “o coração da cidade”, “o centro do 
Centro”. Possui muitas árvores e vários quiosques comerciais, além 
de várias praças e quadras esportivas.

Monumento ao Garimpeiro: feito em homenagem aos garim-
peiros que desenvolveram Roraima na época em que o garimpo 
com máquinas era permitido no estado. Fica na Praça do Centro 
Cívico, onde foi construída a primeira pista de pouso da cidade.

Catedral Cristo Redentor: possui uma moderna arquitetura, 
sendo um dos principais templos religiosos do município.

Igreja Matriz Nossa Senhora do Carmo: a primeira igreja do es-
tado;que foi restaurada.

Palácio da Cultura Nenê Macaggi: bonito e rico em cultura, lá se 
encontra a principal e maior biblioteca pública do estado.

Vila Olímpica: a Vila Olímpica fica num ponto estratégico da pe-
riferia. Com ginásios, quadras de diversos esportes como atletismo 
e futsal, é uma das mais modernas da região e é aberta ao público 
com aulas gratuitas.

Ginásio Totozão: principal ginásio do estado, possui quadra po-
liesportiva, grande arquibancada, piscina e campo de futebol.

Parque Anauá: maior parque da Região Norte brasileira, possui 
um moderno espaço coberto para shows, a maior pista de bicicross 
da região Norte, uma pista de kart, anfiteatro, o Museu integrado 
de Roraima, parques infantis, parque aquático público recém-refor-
mado, espaço para aeromodelismo restaurantes, lanchonetes, lago, 
fontes e escolas.

Esportes
Futebol

Clubes profissionais de futebol de Boa Vista:
Atlético Roraima Clube
Baré Esporte Clube
Grêmio Atlético Sampaio (GAS)
São Raimundo Esporte Clube
River Esporte Clube
Atlético Rio Negro Clube
Náutico Futebol Clube

O principal estádio é o Estádio Flamarion Vasconcelos (mais 
conhecido por Canarinho), localizado no bairro de mesmo nome 
(Canarinho), na zona Sul, com capacidade para 10.000 pessoas. Há 
ainda o Ribeirão, na periferia da cidade.

Clubes amadores de futebol:
Norte Sport
Caranã
Tancredo Neves
Cambará
Racing
Guarani
América
Grêmio
Barcelona
Jockey
ABC
União
Tiradentes
Anauá
Brasil
Boa Vista

Torcidas organizadas
Possivelmente pela pequena população, é pequena a quantida-

de de torcidas em Boa Vista. Ainda assim, existem.
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HISTÓRIA DE RORAIMA

Leões da TUF - Roraima
A “Toca do Leão” já tem quase quatro anos, porém, há alguns 

meses se tornou um núcleo da TUF - Torcida Uniformizada do For-
taleza, a maior torcida organizada do estado do Ceará. Em Roraima 
possui pouco mais de setenta membros que se reúnem todos os 
jogos para assisti-los na sede da torcida pela televisão

Terror Tricolor
A Terror Tricolor é uma torcida organizada composta principal-

mente por jovens torcedores do Atlético Roraima Clube. Apesar de 
pequena a torcida mostra-se guerreira e agita o estádio Canarinho 
com sua bateria em todos os jogos do Tricolor de Roraima.

As áreas mais antigas de Boa Vista (localizadas em especial às 
margens do rio Branco, no baixo Centro) possuem uma arquitetura 
característica do estilo do fim do século XIX e início do século XX: o 
neoclássico, inspirado nas formas romanas e gregas da antiguida-
de. Um exemplo de obra pertencente a este estilo é a Prelazia. Foi 
construída em 1907 e funcionou como um hospital assistido por 
monges beneditinos,, entre 1924 e 1944. Na década de 1950 (em 
1950) tornou-se a sede do governo estadual.

Boa Vista é uma cidade planejada, com o Centro disposto em 
formato radial, na tradição do urbanismo francês, com ruas volta-
das para a grande praça monumental central, centro do poder. O 
planejamento da cidade de Boa Vista se deu em função da estraté-
gia governamental de ocupação da Amazônia em 1943. Nesta oca-
sião, o autor do plano, o engenheiro civil Darcy Aleixo Derenusson, 
formado pela antiga escola Politécnica Nacional no Rio de Janeiro 
hoje UFRJ, se interessava pelas questões urbanísticas e já tinha par-
ticipado na confecção do Plano Diretor de Volta Redonda (RJ), onde 
tomou contato com o pensamento urbanístico de Atílio Correia 
Lima, responsável pelo projeto de Goiânia.

O planejamento de Boa Vista coordenado por Darcy Derenusson 
mobilizou uma vasta equipe dos mais conceituados especialistas em 
urbanismo, esgotos sanitários, esgotos pluviais, abastecimento d’água 
e energia elétrica com sua rede distribuidora. Elaborado no período 
de 1944 a 1946, foi antecedido de levantamento topográfico planialti-
métrico e cadastral da vila e arredores, numa extensão de 20km², com 
a confecção de planta na escala de 1:1000, recenseamento geral da 
população e estudos sócio-econômicos necessários à sua execução.

É interessante notar que em um projeto feito na década de 
1940, quando os automóveis ainda não eram um problema urbano, 
e em Boa Vista poucos existiam, o projeto da cidade já contava com 
ruas extremamente largas. As dimensões, aparentemente exagera-
das para a época, se mostraram de acordo com o progresso dos 
anos seguintes, fazendo com que Boa Vista conservasse a qualidade 
urbana ao longo dos anos.

Fonte: http://ufrr.br/wtead2013/index.php?option=com_content&-
view=article&id=88&Itemid=312

A DELIMITAÇÃO DAS FRONTEIRAS

Os limites do Brasil com a República Cooperativa da Guiana (an-
tiga Guiana Inglesa) foram estabelecidos no principio deste século.

O assunto remonta a meados do século XIX, quando o Governo 
Imperial do Brasil protestou contra a indevida penetração inglesa 
na região do Pirara - ao norte e oeste dos rios Cotingo e Tacutu, 
fronteira oeste da Guiana, junto a Venezuela ( chamada também 
linha Schomburgk).

Em 1901 foi assinado em Londres o Tratado de Arbitramento, 
no qual, o Brasil e Inglaterra submetem o litigio ao arbitramento de 
Sua Majestade o Rei da Italia. Nessa ocasião foi feita uma “Declara-
ção Anexa”, onde se estabeleceu que a leste do territorio contes-
tado, seguiría o limite pelo “ divortium aquarum “ entre a bacia do 
Amazonas (no Brasil) e as do Corentyne e do Essequibo ( na Guiana).

O Laudo proferido em Roma (em junho de 1904), determinou 
que a fronteira entre o Brasil e a Guiana Britanica seguisse por uma 
linha que, partindo do Monte Yakontipu iria na direção leste, pelo 
divisor das águas, até a nascente do rio Mau (ou Ireng). Depois de 
proferido o Laudo, o reconhecimento sobre a fronteira constatou 
que o rio Cotingo não nasce no monte Yakontipu, porém no monte 
Roraima, mais a oeste, como havia sido constatado pela Comissão 
Brasileira de Limites com a Venezuela em 1884 (ficando então em 
aberto a parte da fronteira entre o monte Yakontipú e o monte Ro-
raima - início da fronteira do Brasil com a Venezuela ).

Esta situação somente foi resolvida em 22 de abril de 1926 , por 
ocasião da assinatura de uma “Convenção Complementar” e de um 
“Tratado Geral de Limites”.

Em 18 de Março de 1930 foi aprovado o “Protocolo de Instru-
ções” para a demarcação da fronteira. Em outubro e novembro de 
1932 foi também acertado, por troca de Notas Reversais, um “Acor-
do para a Delimitação de Áreas Ribeirinhas na Fronteira entre o Bra-
si e a Guiana Britânica”, onde se estabeleceu com clareza critérios 
para adjudicação de ilhas e o acompanhamento das alterações do 
leito ou talvegue de rios fronteiriços. Em seguida foi dado início a 
construção dos marcos - desde o ponto de Trijunção Brasil-Guiana-
-Venezuela, na serra Pacaraima, ao longo dos rios Mau (ou Ireng) e 
Tacutú, assim como na Serra Acaraí, até o ponto de Trijunção Brasil-
-Guiana-Suriname.

Esses trabalhos terminaram em janeiro de 1939, quando foi 
assinada a Ata da Décima Primeira e última Conferência da Comis-
são Mista, aprovando a descrição da fronteira com seus respectivos 
apêndices, mapas e coordenadas de marcos ( inclusive do marco B/
BG-11A, construido em 1934 e localizado no extremo setentrional 
do Brasil).

Após o surgimento da República Cooperativa da Guiana, em 
1966, somente em novembro de 1994 foi o assunto da fronteira 
comum abordado, por ocasião da realização da Primeira Conferên-
cia da nova “Comissão Mista Brasileiro-Guianense de Limites”, que 
acordou a realização de uma inspeção geral dos marcos.

A CRIAÇÃO DO TERRITÓRIO FEDERAL

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi abordado 
em tópicos anteriores.

OS FLUXOS MIGRATÓRIOS

O estado de Roraima (Brasil) nos últimos anos tem recebido 
migrantes venezuelanos, haitianos e cubanos. Os cubanos entram 
pela fronteira da República Cooperativista da Guiana. Já os haitia-
nos vêm de Manaus (Estado Amazonas, Brasil) e algumas famílias 
vem da Venezuela. Em 2016, houve uma intensificação da vinda de 
venezuelanos indígenas e não-indígenas para Roraima, principal-
mente para a cidade de Boa Vista, capital do estado. Roraima tinha 
uma população em torno de 600 mil habitantes e um território de 
224.299 km². O Brasil tem uma fronteira de 2.199 km com a Vene-
zuela, a rodovia BR 174, liga Manaus (Amazonas) a Pacaraima (Ro-
raima), fronteira com a Venezuela. Do lado venezuelano está Santa 
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GEOGRAFIA DE RORAIMA; CLIMA; SOLOS; REGIME 
PLUVIOMÉTRICO; HIDROGRAFIA; RELEVO

Com uma área de aproximadamente 224 mil km² e uma po-
pulação estimada de 576.568 pessoas, que trabalham majoritaria-
mente, nas atividades de agropecuária e extrativismo, os principais 
ramos da economia do estado.

Roraima é o estado mais setentrional do Brasil, e faz fronteira 
com a Venezuela e a Guiana. O nome do Estado tem forte relação 
com seus componentes físico-naturais, segundo os indígenas, o 
nome “Roraima” significa “Serra Verde” ou “monte verde”, que bem 
representam a vastidão de suas paisagens naturais.

Roraima é um estado da Região Norte do Brasil, sendo o estado 
mais setentrional da federação brasileira. Possui 1.922 quilômetros 
de fronteira com países sul-americanos, sendo a Venezuela ao nor-
te e noroeste e a Guiana a leste. No Brasil, faz limite com o Amazo-
nas ao sul e oeste; e Pará ao sudeste.

Possui 224 300,506 km² de área. Desta, aproximadamente 104 
018 km² são áreas indígenas, representando quase metade do ter-
ritório da unidade (46,37%).  A área de preservação ambiental no 
estado, de responsabilidade do Instituto Chico Mendes de Conser-
vação da Biodiversidade (ICMBio), também é extensa, sendo 18 879 
km², um total de 8,42%. Por este motivo, Roraima é o estado bra-
sileiro com o segundo maior percentual de território ocupado por 
áreas protegidas, perdendo apenas para o estado do Amapá.

Localiza-se a oeste do Meridiano de Greenwich e é cortado 
pela Linha do Equador, sendo que sua capital, Boa Vista, é a única 
capital brasileira ao norte da Linha do Equador. Seu fuso horárioé de 
menos quatro horas em relação à hora mundial GMT e menos uma 
hora em relação à hora oficial do Brasil. O Monte Roraima, localiza-
do na Serra Pacaraíma, é o ponto mais alto do estado e um dos mais 
elevados do país, com 2.772 metros. 

Relevo

Monte Roraima, na fronteira tríplice Brasil–Guiana–Venezuela.

O relevo é bastante variado; junto às fronteiras da Venezuela e 
da Guiana situam-se as serras de Parima e de Pacaraima, onde se 
encontra o monte Roraima, com 2.875 metros de altitude. Como 
está no extremo norte do Brasil, seus pontos no extremo norte são 
o rio Uailã e o Monte Caburaí.

De uma forma abrangente, o relevo presente em Roraima é, de 
predominância plana. Aproximadamente 60% da área possui alti-
tudes inferiores a 200 metros, 25% se eleva para uma média entre 
200 e 300 metros, 14% de 300 a 900 metros e somente 1% detêm 

elevações da superfície superiores a 900 metros acima do nível do 
mar. Existem ainda, duas estruturas geomorfológicas: O Planalto 
Ondulado e os Escarpamentos Setentrionais, que fazem parte do 
Planalto das Guianas. O seu Planalto Ondulado é um grande pedi-
plano, formado por maciços e picos isolados e dispersos.

Por ser bastante diferenciado, o relevo é dividido em cinco 
degraus: O primeiro degrau abriga áreas do estado de acumulação 
inundáveis, que não apresentem propriamente uma forma de re-
levo, mas que estejam cobertas por uma fina camada de água; o 
segundo degrau seria o pediplano Rio Branco, uma unidade de rele-
vo de enorme expressão na unidade federativa, pois ocupa grande 
parte de suas terras. Nesse pediplano, as altitudes variam de 70 a 
160 metros e possuem fraca declividade rumo à calha dos rios. O 
terceiro degrau é formado por elevações que podem chegar a 400 
metros de altitude. São serras como a serra da Lua, serra Grande, 
serra da Batata e outras. O quarto degrau caracteriza-se por eleva-
ções que podem variar de 600 a 2.000 metros de altitude, formado 
principalmente pela cordilheira do Pacaraima, serra do Parima e 
serra do Urucuzeiro. Estas serras estão unidas em forma de cadeias 
e nela nascem os rios que formam o rio Uraricoera. Por fim, o quin-
to degrau, agrupa as regiões mais altas, formado por elevações que 
chegam a quase 3.000 metros de altidude.

Clima

Climas de Roraima segundo a classificação climática de 
Köppen-Geiger.
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Em Roraima predomina o clima similar ao dos estados da Re-
gião Norte que abrigam a Floresta Amazônica, basicamente equato-
rial e tropical-úmido. A temperatura média ocorrida durante o ano, 
varia de 20 °C em pontos de relevos com maiores altitudes, e 38 
°C em áreas de relevo suave ou plano.  O índice pluviométrico na 
parte oriental é cerca de 2.000 milímetros. Na parte ocidental é de 
aproximadamente 1.500 milímetros. Na capital e em proximidades, 
os índices atingem 2.600 milímetros.

De modo geral, o clima varia de acordo com a região. O clima 
é equatorial – quente e úmido – nas regiões norte, sul e oeste do 
território. A temperatura média anual é de 24 °C. Na região leste 
do estado, o clima apresentado é o tropical, onde a temperatura 
média é semelhante as demais regiões do estado, porém o índice 
de chuvas é menor. Nessa região, a estação de seca é bem definida.

Hidrografia
O estado de Roraima possui uma extensa hidrografia. Seu ter-

ritório é fartamente irrigado por 14 rios, sendo estes: Água Boa do 
Univiní, Ailã, Ajarani, Alalaú, Branco, Catrimani, Cauamé, Itapará, 
Mucajaí, Surumu,Tacutu, Uraricoera, Urubu e Xeruini.

A hidrografia do estado de Roraima faz parte da bacia do rio 
Amazonas e baseia-se basicamente na sub-bacia do rio Branco 
(45.530 km²) o maior e mais importante do estado. Este rio é um 
dos afluentes do rio Negro.

Grande parte dos rios da região possui uma grande quantidade 
de praias no verão, ideais para o turismo e lazer. Além disso, exis-
tem rios de corredeiras localizados ao norte do estado, sendo que 
estes são uma opção para prática de esportes aquáticos, como a ca-
noagem. Quase todas as fontes hídricas do estado têm sua origem 
dentro de seu território, com exceção de dois rios com nascentes na 
Guiana. Todos os rios roraimenses deságuam na Bacia Amazônica.

Vegetação
Roraima apresenta três tipos de coberturas vegetais, sendo 

todas bem distintas. Ao sul do estado, encontramos uma floresta 
tropical densa e abundante entrecortada por rios caudalosos, com 
uma rica fauna e flora. Na região central roraimense, o domínio dos 
campos gerais, lavrados ou savanas, existindo ainda lagos e riachos. 
A vegetação vai mudando e se tornando menos densa, em direção 
ao norte. A fronteira é uma região de serras, acima dos 1.000 me-
tros de altitude, com um clima que varia de 10 °C a 27 °C.

De uma forma abrangente, na parte ocidental e meridional 
prevalece a Floresta Amazônica, enquanto que na região centro-
-oriental é caracterizado formações arbustivas e herbáceas, como 
as campinas e os cerrados. No entanto, a composição paisagística 
vegetativa do estado pode ser classificada, mais especificamente, 
da seguinte forma:

Floresta Tropical Amazônica, composta por florestas densas e 
úmidas;

Campos Gerais do Rio Branco, formado por gramíneas, palmei-
ras de grande porte, buritizeiros, entre outros;

Região Serrana, árvores espaçadas, existência de uma grande 
quantidade de matéria orgânica como húmus.

Ecologia e Unidades de Conservação
Em Roraima o IBAMA administra oito unidades de conserva-

ção. O principal é o Parque Nacional do Monte Roraima, criado em 
28 de junho de 1989 e localizado no extremo norte do estado. Com 
2.785 metros de altitude, o Monte Roraima é o marco divisor da 
tríplice fronteira entre Brasil, Venezuela e Guiana.

Há ainda outras sete unidades de conservação, são elas: Parque 
Nacional do Viruá, criado em 1998 em Caracaraí; Parque Nacional 
Serra da Mocidade, criado em 1998 também em Caracaraí; Estação 
Ecológica de Maracá, criado em 1981 em Amajari; Estação Ecológica 

de Cacararaí, criada em 1982; Estação Ecológica do Niquiá, criada 
em 1985, com uma área de 286.600 hectares; Floresta Nacional de 
Roraima, criado em 1989 nos municípios de Mucajaí e Alto Alegre, e 
por último a Floresta Nacional do Anauá, criada em 18 de fevereiro 
de 2005 no município de Rorainópolis.Flora

A flora do estado de Roraima é dividida em três blocos: Floresta 
tropical amazônica, Campos gerais do rio Branco e região Serrana.

A Floresta tropical amazônica compõe-se de floresta densa e 
úmida típica do baixo Rio Branco, estendendo-se pela região su-
doeste do estado e penetrando em parte do território do Amazo-
nas;

Os Campos gerais do rio Branco se estendem por aproxima-
damente 44.000 km², sendo também conhecidos como região do 
lavrado. O lavrado é conhecido também como savana e é formado 
por gramíneas, entretanto, ao longo dos cursos d’água, situam-se 
palmeiras de grande porte conhecidas como buritizeiros. No lavra-
do também encontra-se, em grande quantidade, caimbés, paricara-
nas e muricizeiros;

Região Serrana possui vegetação típica de montanhas, de árvo-
res mais rarefeitas e de vales ricos em humos com gramíneas de boa 
qualidade para os animais de criação. Encontra-se mais ao norte 
do estado, na fronteira deste com a Venezuela. Em qualquer dos 
blocos, existem três tipos diferentes de cobertura vegetal levando-
-se em consideração as margens dos rios. Estas são: Matas de terra 
firme, Matas de várzea e Matas ciliares.

Matas de terra firme compreendem as florestas localizadas em 
terras que não são atingidas pelas enchentes dos rios.

Matas de várzeas são as florestas que cobrem as terras atingi-
das pelas cheias dos rios.

Matas ciliares são preservadas por lei. Estas sofrem inundações 
todos os anos por conta das cheias dos rios amazônicos.

Os diversos ambientes da região contribuem para a formação 
da fauna roraimense: Florestas tropicais amazônicas, onde encon-
tram-se animais como onça, anta, caititu, jacaré, gato maracajá, 
lontra, veado, macacos, entre outras espécies; Campos gerais do 
rio Branco, que apresenta tamanduás, tatus, jabutis, veados cam-
peiros, pacas, cutias, cobras e outras espécies; Bacia do rio Bran-
co, onde estão os peixes, que em Roraima a variedade é grandiosa. 
Entre os principais peixes, encontramos: pacu, tucunaré, surubim, 
matrinxã, pirararas, tambaqui, acara, mandi, cachorra, piranha, traí-
ra, piraíbas, aruanã e muitas outras espécies. Nas praias do baixo rio 
Branco, é possível encontrar ainda, tartarugas e tracajás. Há muitos 
pássaros no estado, de grande e pequeno porte. Entre os de grande 
porte destacam-se o passarão e jaburu. Entre os de pequeno porte 
destacam-se os jacus, garças, carcarás, passarinhos de muitas espé-
cies e outros. Além destes, existem também os domésticos.

Fonte: http://www.portal.rr.gov.br/index.php?option=com_content&vie-
w=article&id=33:empresas-e-profissionais-de-comunicacao&catid=25#:~:tex-
t=O%20%C3%ADndice%20pluviom%C3%A9trico%20na%20parte,de%20acor-

do%20com%20a%20regi%C3%A3o.
https://www.infoescola.com/geografia/geografia-de-roraima/

PRINCIPAIS TRIBOS INDÍGENAS DE RORAIMA

Principais tribos indígenas de Roraima
Em números proporcionais, o estado de Roraima é o estado 

que possui maior população indígena, sendo as tribos principais:
• Yanomamis;
• Ingaricó;
• Macuxi;
• Patamona;
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• Taurepang; 
• Waimiri-Atroari;
• Wai-Wai;
• Wapixana.

ECONOMIA DO ESTADO DE RORAIMA; EXTRATIVISMO;  
AGROPECUÁRIA; INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A economia de Roraima sustenta-se na produção agropecuária, 
principalmente no agronegócio de grãos, com destaque ao arroz, 
soja e milho. Diz-se que o estado funciona na chamada “economia 
do contracheque”, quando há uma circulação quase majoritaria-
mente dos valores pagos em salários aos servidores públicos e aos 
empregados privados do comércio.

Na pecuária, o comércio de bois vivos para abate em Manaus 
foi, até a década de 1970, a base econômica de destaque. Por anos, 
comercializou-se com Manaus algo em torno de 6 a 10 mil bois 
anualmente. Esse tipo de comércio trazia para Roraima, em troca, 
gêneros alimentícios, artigos de vestuário, utensílios domésticos, 
entre outros. Essa forma de abastecimento acabou devido a dois 
fatores principais: crescimento populacional do estado, através da 
inauguração da estrada Manaus/Boa Vista, e a diminuição do reba-
nho bovino.

O arroz tomou o lugar da carne, passando a ser comercializado 
com Manaus já em fins da década de 1970. Em 1977, foi introdu-
zida a mecanização agrícola para a cultura do arroz, aumentando 
a capacidade de produção. No início, a mecanização foi aplicada 
na área do lavrado para a produção de arroz de sequeiro, que não 
teve o êxito esperado por diversos fatores. Um deles foi a falta de 
estrutura física para armazenamento da produção, pois não havia 
secadores e armazéns. Contudo, esse sistema possibilitou o deslo-
camento da produção para o arroz irrigado. Com produtores mais 
capitalizados e apoio governamental na construção de armazéns 
e secadores, tornou-se viável a produção. Esse tipo de arroz veio 
a ser produzido nas várzeas dos rios Branco, Tacutu, Uraricoera e 
Cauamé, com uma produtividade alta o suficiente para cobrir os al-
tos custos de implantação e manutenção dessa cultura em Roraima.

Posteriormente, surgiu a cultura da soja no lavrado, com a área 
plantada sendo aumentada ano a ano. Os problemas maiores dessa 
cultura estão na área da garantia da posse da terra, suas incompa-
tibilidades com as leis ambientais, além da irregularidade e pouca 
confiabilidade do transporte. Essas duas maiores culturas agrícolas 
de Roraima diminuíram com a conquista pelos povos originários da 
Demarcação da Área Indígena Raposa/Serra do Sol.

Outras culturas como milho, mandioca e feijão também são 
presentes. Mas não atingem o nível de produção de arroz e soja. No 
caso de mandioca para a produção de farinha, Roraima é autossufi-
ciente. Na área da fruticultura, produz-se no estado abacaxi, laran-
ja, banana, mamão, melão, melancia, uva, limão, maracujá e tan-
gerina. Destacam-se pelo reconhecimento da qualidade o melão, a 
melancia e o mamão. Tem havido grande progresso com hortaliças 
nos anos mais recentes. A produção de alface, cebolinha, cheiro-
-verde, pimentão, batata-doce, feijão-de-corda, abóbora, couve e 
pimenta-de-cheiro têm aumentado, podendo-se dizer que também 
há autossuficiência nesse setor. A produção em estufas tem ajuda-
do nesse processo.

Roraima sempre ocupou uma posição secundária na geografia 
econômica da Amazônia quando o assunto é extrativismo vegetal, 
produzindo castanha-do-Brasil, sorva e madeira. As duas primeiras 
na região sul do estado, especialmente baixo rio Branco. São comer-
cializadas em Manaus, mas em pequena escala. A madeira tem sido 
explorada e comercializada com a Venezuela e, mais recentemente, 
com outros países na Europa e na Ásia.

A indústria roraimense é pequena. No Distrito Industrial de Boa 
Vista, situado à margem da BR-174, existiam 58 unidades fabris em 
funcionamento no ano de 2015. Elas produzem cereais, madeira, 
couro, entre outros. O setor comercial é tradicional, comprando de 
outras praças, como São Paulo e Manaus, e revendendo em Boa 
Vista e demais municípios.

Aproximar-se comercialmente com os países vizinhos para o 
exercício da prática do comércio exterior é um caminho que vem 
sendo traçado recentemente. O principal parceiro comercial na ex-
portação e na importação é a Venezuela; o principal produto exportado 
em 2004 e 2010 foi a madeira; em 2015, houve uma boa diversificação 
com a exportação de soja, couro e água mineral, além da madeira. Os 
produtos importados em maior quantidade têm sido máquinas, apare-
lhos e instrumentos mecânicos. Os municípios que mais exportam são 
Boa Vista, Bonfim, Caracaraí, Mucajaí e Rorainópolis.

Dados IBGE
Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) [2010]
0,707  
Receitas orçamentárias realizadas [2017]
- R$ (×1000)  
Despesas orçamentárias empenhadas [2017]
- R$ (×1000)  
Número de agências [2020]
28 agências  
Depósitos a prazo [2020]
1.162.639.379,00 R$  
Depósitos à vista [2020]
512.972.279,00 R$ 

Trabalho e Redimento
Rendimento nominal mensal domiciliar per capita [2020]
983 R$  
Pessoas de 16 anos ou mais ocupadas na semana de referência 

[2016]
223 pessoas (×1000) 
Proporção de pessoas de 16 anos ou mais em trabalho formal, 

considerando apenas as ocupadas na semana de referência [2016]
51,1 %  
Proporção de pessoas de 14 anos ou mais de idade, ocupadas 

na semana de referência em trabalhos formais [2020]
44,7 %  
Rendimento médio real habitual do trabalho principal das pes-

soas de 14 anos ou mais de idade, ocupadas na semana de referên-
cia em trabalhos formais [2020]

2.840 R$  
Pessoal ocupado na Administração pública, defesa e segurida-

de social [2018] 
51.321 pessoas 

Fonte: https://www.infoescola.com/economia/economia-de-roraima/
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rr/panorama

MINERAÇÃO

Mineração em Roraima
Mineração é o processo de extração de recursos minerais da 

terra. Estes recursos serão beneficiados e aplicados em diversas 
áreas. Em Roraima como temos muitas terras indígenas demarca-
das é comum o conflito na exploração desses recursos. Muitas ve-
zes o garimpo é feito de forma irregular sem aspectos de preserva-
ção ambiental, degradando e abandonando posteriormente a área 
explorada.
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Atividade mineradora em Roraima é aprovada pela Assembleia Legislativa
O projeto de lei que autoriza a atividade garimpeira em Roraima, de autoria do Governo do Estado, foi aprovado na Assembleia Legis-

lativa nesta quarta-feira (13). A matéria recebeu 15 votos favoráveis e dois contrários, seguirá para análise governamental e deve vigorar 
a partir da sanção. Quem realiza a atividade extrativista de minério terá 90 dias para regularizar sua situação nos órgãos responsáveis.

O projeto regulamenta a atividade que vem sendo desenvolvida por pessoas e empresas sem licenças, nem impacto ambiental, ou 
seja, de maneira informal. Desta maneira, a extração de minérios poderá ser feita com uso de embarcações, equipamentos de garimpo, 
como escavadeiras e aparelhos específicos, e a necessidade de estudos ambientais. Para isso, será preciso emitir licenças ambientais, pla-
no de controle ambiental, de recuperação de área degradada e o empreendedor será obrigado a proceder o reflorestamento com mudas 
de árvores nativas da região.

Na votação em comissão, o projeto de lei recebeu emendas, entre elas a que prevê o aumento no limite para exploração de 50 para 
200 hectares, no caso das cooperativas com mais de dois mil garimpeiros.  Outra emenda prevê o uso do mercúrio em área controlada e 
sem despejo na natureza.

Todo processo será fiscalizado pela Femarh (Fundação Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos). Os deputados Evangelista Si-
queira (PT) e Lenir Rodrigues (Cidadania) foram contrários ao projeto de lei. Para eles, faltou ampliar a discussão sobre o tema e a liberação 
da atividade garimpeira afetará diretamente o meio ambiente.

Antes da votação, o presidente da Assembleia Legislativa de Roraima, deputado Jalser Renier (SD), acompanhado dos deputados Mar-
celo Cabral (MDB), Renan Filho (Republicanos), Coronel Chagas (PRTB) e a deputada Yonny Pedroso (SD), do governador Antônio Denarium 
(sem partido) e do secretário-chefe da Casa Civil, Soldado Sampaio, participaram de uma reunião com sindicato, cooperativa e garimpeiros 
independentes.

O encontro foi para reforçar a importância da legalização da atividade, principalmente para o desenvolvimento da economia e preser-
vação do meio ambiente. “Temos o interesse em fortalecer, de maneira estrutural e eficaz, o reconhecimento do trabalho que os garim-
peiros fazem em Roraima”, ressaltou Jalser Renier.

De acordo com o governador, as regiões destinadas para extração mineral excluem comunidades indígenas e áreas de conservação e 
proteção ambiental. “Hoje todo o ouro produzido no estado de Roraima sai clandestino e com a mineração regularizada a comercialização 
deste minério poderá ser feita aqui com emissão de notas fiscais”, complementou Antônio Denarium.

O pedido, frisou o presidente da Associação dos Garimpeiros Independentes de Roraima (Agirr) é pelo reconhecimento da atividade 
e a contribuição histórica para Roraima. “Para que nós possamos trabalhar dentro da legalidade porque estamos cansados de sermos 
chamados de bandidos”.

Referência
https://al.rr.leg.br/2021/01/14/atividade-mineradora-em-roraima-e-aprovada-pela-assembleia-legislativa/

EXERCÍCIOS

1. (FCC - 2015 - DPE-RR - Assistente Administrativo) Habitam o estado de Roraima inúmeros grupos indígenas, dentre os quais os 
Makuxi que

(A) são pouco mais que 900 indivíduos vivendo no sul do estado.
(B) se dividem entre Caracará, Caroebe, S. João da Baliza e S. Luiz do Anauá, em um total de 1.300 indígenas.
(C) são o maior grupo do estado vivendo, principalmente, nas reservas Raposa Serra do Sol e São Marcos.
(D) estão estimados em cerca de 5.400 indivíduos vivendo na Reserva Raposa Serra do Sol.
(E) se mantêm concentrados ao sul e oeste num total de cerca de 5 mil indivíduos.

2. (FCC - 2015 - DPE-RR - Assistente Administrativo) Sobre os tipos de clima de Roraima é correto afirmar:
(A) Nas regiões leste e norte o clima é equatorial sem períodos de seca, a oeste o clima é tropical úmido e ao Sul o clima é tropical 
com secas entre os meses de setembro e março.
(B) Nas regiões norte e leste o clima é equatorial com índices de chuva acima de 2000 mm anuais e nas regiões sul e oeste o clima é 
tropical com médias térmicas anuais acima de 25 °C.
(C) Nas porções leste e sul o clima é equatorial com altas temperaturas anuais, no norte o clima é tropical de altitude e a oeste o 
clima é tropical com chuvas concentradas nos meses de verão.
(D) Nas porções norte, sul e oeste o clima é equatorial com temperaturas médias anuais de 24 °C e no leste o clima é tropical com 
índices de chuva menores do que os encontrados no clima equatorial.
(E) Na porção oeste o clima é equatorial, no norte o clima é tropical de altitude devido à presença de serras e ao sul e leste o clima é 
tropical com chuvas concentradas entre abril e agosto.
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